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12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de 

contato da Emissora  

EMISSORA DAS DEBÊNTURES E FIADORA 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A. 

Avenida Maranhão, nº 1.666, Bairro Brasil 

CEP 38.405-318 – Uberlândia/MG 

At.: Karla Jardes / Gestão de Dívida  

Telefone: (11) 3095-8600  

E-mail: karla.jardes@eprsuldeminas.com.br / gestaodedivida@grupoepr.com.br 

EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjunto 65, sala 19, Jardim Paulistano  

CEP 01451-001, São Paulo, SP 

At.: Enio Stein Júnior / Karla Jardes / Karen Naemi Yoshida / Gestão de Dívida 

Telefone: (11) 3095-8600  

E-mail: enio.stein@grupoepr.com.br / karla.jardes@eprsuldeminas.com.br / 

karen.yoshida@grupoepr.com.br / gestaodedivida@grupoepr.com.br 

COORDENADOR LÍDER 

BANCO BRADESCO BBI S.A 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 1.309, 10º Andar 

São Paulo/SP, CEP 04.543-011 

At.: Marina Rodrigues / Fernando Mattos Pereira Guimarães 

Tel.: (11) 3847-5320 / (11) 98714-9440 

E-mail: marina.m.rodrigues@bradescobbi.com.br/fernando.guimaraes@bradescobbi.com.br 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES  

Avenida República do Chile, nº 100  

CEP 20.031-917, Rio de Janeiro, RJ 

At.: Luciene Ferreira Monteiro Machado 

Tel.: 21-2052-6541 

E-mail: luma@bndes.gov.br c/c ofertaspublicasrf@bndes.gov.br 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia. 

CEP 04.543-011, São Paulo, SP.  

At.: Sra. Desiree Charles Hanna  

Tel.: +55 11 99747-9915 

E-mail: desiree.hanna@santander.com.br 

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores 

(financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na Oferta e responsáveis por fatos ou 

documentos citados no Prospecto 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSORA 

TAUIL & CHEQUER ADVOGADOS ASSOCIADO A MAYER BROWN LLP 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.455, 5º, 6º e 7º andares 

CEP 04543-011, São Paulo – SP 

At.: Luis Montes  

Telefone: (11) 2504-4200  

E-mail: lmontes@mayerbrown.com  

Website: www.tauilchequer.com.br 

mailto:enio.stein@grupoepr.com.br
mailto:karla.jardes@eprsuldeminas.com.br
mailto:ofertaspublicasrf@bndes.gov.br
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ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADORES 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3200, 5º andar, Ed. Seculum II, CEP: 01453-050, 

São Paulo – SP  

At.: Raphael Zono / Luis Filipe Gentil 

Telefone: (11) 3150-7034 

E-mail: rzono@machadomeyer.com.br / lpedro@machadomeyer.com.br 

Website: www.machadomeyer.com.br 

12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores 

responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos 

exercícios sociais 

AUDITORES INDEPENDENTES 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA.  

Av. José de Souza Campos, 900 1º andar, Nova Campinas  

CEP: 13092-123, Campinas – SP  

At: Sr. José Antonio de A. Navarrete 

Tel: (19) 3322-0552 

E-mail: jose.a.navarrete@ey.com 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida das Américas, nº 3.434, 2º andar, Bloco 7, Barra da Tijuca 

CEP: 22640-102, Rio de Janeiro – RJ 

At: Maria Carolina Abrantes / Antonio Amaro 

Tel: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre 

a companhia e a distribuição em questão podem ser obtidas junto aos 

Coordenadores e/ou consorciados e na CVM 

Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre 

a Emissora e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto aos 

Coordenadores da Oferta nos endereços descritos acima. 

12.7. Declaração, nos termos da Resolução CVM 160, atestando que o registro do 

emissor se encontra devidamente atualizado. 

Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, a Emissora declara que 

o registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM na categoria “B” se encontra 

devidamente atualizado. 

12.8. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, atestando a 

veracidade das informações contidas neste Prospecto  

OS COORDENADORES DECLARAM QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU 

ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A OFERTA EM QUESTÃO PODERÃO SER 

OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES E NA CVM.  

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, 

nos termos do artigo 24 e do item 12.8 do Anexo B da Resolução CVM 160.  

A Emissora prestou declaração de que possui registro de emissor de valores mobiliários perante 

a CVM na categoria “B” e que referido registro encontra-se devidamente atualizado, nos termos 

do artigo 27, inciso I, alínea “c”, e do item 12.7 do Anexo B da Resolução CVM 160.  

mailto:rzono@machadomeyer.com.br
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A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO PRELIMINAR CONTÉM AS 

INFORMAÇÕES SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS E CONSISTENTES E 

ATUALIZADAS, NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA 

OFERTA, DAS DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES 

RELEVANTES.  

A EMISSORA ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU REGISTRO DE 

EMISSOR DE VALORES MOBILIÁRIOS ENCONTRA-SE ATUALIZADO, NOS TERMOS 

DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022, CONFORME EM VIGOR. 



ANEXOS 

(I) CÓPIA DA ATA DA APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA EMISSORA

(II) CÓPIA DA ATA DA APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA EPR

(III) CÓPIA DA APROVAÇÃO FIP VOYAGER

(IV) CÓPIA DA ESCRITURA DE EMISSÃO ORIGINAL

(V) CÓPIA DO PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO

(VI) CÓPIA DOS CONTRATOS DE GARANTIA

(VII) CÓPIA DO MATERIAL PUBLICITÁRIO E DE APRESENTAÇÃO A POTENCIAIS

INVESTIDORES
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[Página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Concessionária Rodovias do 
Triângulo SPE S.A., realizada em 17 de julho de 2024.] 

 

Mesa: 

_________________________ 
Diogo Wanderley Costa Santiago 

Presidente da Mesa 

  
___________________________ 

Enio Stein Júnior 
Secretário 

 

Acionistas:  

 

 

______________________________________________ 

EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A. 

Por: Enio Stein Júnior e José Carlos Cassaniga 

 

 

______________________________________________ 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

Por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph 
Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas 
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(II) CÓPIA DA ATA DA APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA EPR
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EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 48.803.906/0001-70 

NIRE nº 3530060530-6 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2024 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 17 (dezessete) dias do mês de julho de 2024, às 9 horas, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjunto 65, 

sala 19-B, Jardim Paulistano, CEP 01451-001.  

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto 

no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades Por Ações”), em razão da presença dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) das 

ações de emissão da Companhia (conforme definido abaixo), conforme assinaturas lançadas abaixo. 

3. MESA. Presidente: José Carlos Cassaniga; e Secretário: Enio Stein Júnior.   

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a realização da 2ª (segunda) emissão, pela controlada da EPR 

2 Participações S.A. (“Companhia”), a Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A. (“Emissora”), 

de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 

fidejussória adicional, em série única, no montante total de R$1.300.000.000,00 (um bilhão e 

trezentos milhões de reais), na data de emissão das Debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, 

respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação, em rito 

de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso IX, da Resolução nº 160 da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”) e nos termos e condições a serem 

dispostos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 

Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Concessionária Rodovias 

do Triângulo SPE S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures 

(“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), conforme 

apresentados aos acionistas; (ii) a outorga e constituição, pela Emissora, da Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas Vinculadas (conforme definido abaixo) em garantia das 

Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas Vinculadas (conforme definido abaixo) apresentados 

aos acionistas; (iii) a orientação do voto a ser proferido, pela Companhia, no âmbito da assembleia 

geral extraordinária da Emissora que deliberar, dentre outros assuntos, sobre os itens (i) e (ii) acima 

(“AGE da Emissora”); (iv) a outorga e constituição, pela Companhia, da Fiança (conforme abaixo 

definido) em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos da Escritura de Emissão apresentada 

aos acionistas; (v) a outorga e constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações 

(conforme abaixo definido) em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de 
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Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) apresentado aos acionistas; (vi) a outorga 

de procuração, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo das Obrigações Garantidas, nos 

termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (vii) autorizar a diretoria da Companhia, bem 

como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a negociação dos 

termos e condições e efetivação da Emissão, realização da Oferta e outorga das Garantias (conforme 

abaixo definido) bem como a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, 

efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se limitando a: (a) 

negociar e definir os termos e condições das Debêntures e da Oferta; e (b) negociar e celebrar 

todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e à outorga das Garantias, incluindo, mas 

não se limitando, à Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e 

aos Contratos de Garantia, bem como eventuais aditamentos; e (viii) a ratificação de todos e 

quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a 

realização da Emissão e/ou da Oferta. 

5. DELIBERAÇÕES: Após exame dos itens constantes da Ordem do Dia, as acionistas deliberaram por 

unanimidade de votos, sem ressalvas: 

5.1. Aprovar a realização da Emissão das Debêntures pela Emissora e a realização da Oferta, nos 

termos da Resolução CVM 160, das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e nos 

termos e condições a serem dispostos na Escritura de Emissão. 

5.2. Aprovar a outorga e constituição, pela Emissora, em garantia do fiel, pontual e integral 

cumprimento de todas e quaisquer obrigações pecuniárias principais e acessórias, presentes e 

futuras, assumidas pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, 

incluindo, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário 

Atualizado, da Remuneração, dos Encargos Moratórios (todos conforme definidos na Escritura de 

Emissão), quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento 

(conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures, ou em virtude do vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 

(ii) todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Emissora na Escritura de Emissão, nos 

Contratos de Garantia e nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas 

não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, multas e/ou comissões 

relativas às Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de Emissão e à totalidade das 

obrigações acessórias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente 

Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude 

da constituição, manutenção das Garantias, bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas 

incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 

judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 

Debenturistas e da excussão das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme 

aplicável (“Obrigações Garantidas”), mediante a implementação da Condição Suspensiva 

(conforme definido na Escritura de Emissão), de cessão fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do 

artigo 66-B da Lei 4.728, de (1) todos os direitos creditórios principais e acessórios, presentes e 
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futuros, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da Concessão (conforme definido na 

Escritura de Emissão) a que a Emissora faz jus, desde que não comprometa a continuidade e a 

adequação na prestação dos serviços do Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura 

de Emissão) e respeitado o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

conforme alterada (“Lei das Concessões”), incluindo direitos creditórios, receitas e recebíveis 

decorrentes da cobrança de pedágio, de direitos indenizatórios, incluindo, mas sem limitação, 

aos que sejam em decorrência da extinção, caducidade, encampação, falência, relicitação ou 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão e dos contratos de receita 

acessória e das apólices de seguro (conforme permitido nos termos do Contrato de Concessão) 

relacionadas à Concessão (“Recebíveis”); e (2) todos os direitos creditórios da Emissora 

decorrentes dos valores a serem depositados e mantidos em determinadas contas correntes de 

movimentação restrita, de titularidade da Emissora, a serem indicadas no Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas Vinculadas (“Contas da Operação”), 

assim como aplicações financeiras atreladas às Contas da Operação, e os rendimentos auferidos 

em tais aplicações (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas 

Vinculadas”), nos termos do instrumento constitutivo da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

e Direitos Sobre Contas Vinculadas, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas Vinculadas”). 

5.3. Aprovar a manifestação de voto favorável a ser proferido pela Companhia no âmbito da AGE da 

Emissora. 

5.4. Aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, 

em garantia ao fiel, pontual e integral adimplemento das Obrigações Garantidas (“Fiança”), nos 

termos da Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Fiança estarão dispostos na 

Escritura de Emissão. 

5.5. Aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e integral 

adimplemento das Obrigações Garantidas, mediante a implementação da Condição Suspensiva, 

de alienação fiduciária: (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), 

de titularidade da Companhia e de emissão da Emissora (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); (ii) 

de todas as novas ações de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas 

ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, bem 

como quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive 

em quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da 

Emissora que sejam porventura atribuídas à Companhia, ou eventuais sucessores legais, incluindo 

mas não se limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, 

consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, 

reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, integrarão e 

passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações e que passarão a ser incluídas na definição de “Ações Alienadas 

Fiduciariamente”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas 
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Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros 

sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e 

quaisquer outros valores a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, 

desde que superiores ao dividendo mínimo obrigatório, por qualquer razão, à Companhia em 

relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer 

pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados 

frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações” e, 

em conjunto com a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas Vinculadas 

e a Fiança, as “Garantias”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação 

Fiduciária de Ações, a ser celebrado entre os acionistas da Emissora, o Agente Fiduciário e a 

Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e, 

em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Contas 

Vinculadas, os “Contratos de Garantia”). 

5.6. Aprovar a outorga de procuração, pela Companhia ao Agente Fiduciário, pelo prazo das 

Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de forma a 

constituir o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, seu bastante 

procurador. Desta forma, por meio desta deliberação, renuncia-se ao prazo expressamente 

previsto no estatuto social da Companhia. 

5.7. Autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, a praticarem todos e 

quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e condições e efetivação da Emissão 

das Debêntures, realização da Oferta e outorga das Garantias, bem como a adotarem todas e 

quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta 

ata, incluindo, mas não se limitando a negociar, (a) e definir os termos e condições das 

Debêntures e da Oferta; e (b) e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta 

e à outorga das Garantias, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, ao “Contrato 

de Coordenação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª 

(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 

Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da Concessionária Rodovias do Triângulo 

SPE S.A.”, a ser celebrado com as instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 

mobiliários contratados para coordenar e intermediar a Oferta (“Contrato de Distribuição”) e aos 

Contratos de Garantia, bem como eventuais aditamentos.  

5.8. Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus 

procuradores para o cumprimento das deliberações ora tomadas. 

6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 

Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos 

acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
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7. ASSINATURAS. Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. 

Acionistas: Equipav Rodovias Participações e Administração S.A. (por: Leandro Antônio Grisi e Rholf 

Alvarenga Badine), Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (por: 

Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo 

Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas) e Voyager Participações S.A. (por: 

Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas).  

 

A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias 

enviadas ao registro de comércio. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2024. 

 

[assinaturas seguem na página seguinte] 

  

119



 
 

 6  
 

[Página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da EPR 2 Participações S.A., realizada 
em 17 de julho de 2024.] 

 
Mesa: 

 
 

 
_________________________ 
José Carlos Cassaniga 
Presidente da Mesa 

  
___________________________ 

Enio Stein Júnior 
Secretário 

 

Acionistas: 
 
 

______________________________________________ 

EQUIPAV RODOVIAS PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S.A. 

Por: Leandro Antônio Grisi e Rholf Alvarenga Badine 

 

______________________________________________ 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

Por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo 
Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas 

 

 

______________________________________________ 

VOYAGER PARTICIPAÇÕES S.A. 

Por: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas 
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BTG Pactual 

SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com 
1 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA  
CNPJ nº 46.375.484/0001-54 

(“Fundo”) 

TERMO DE APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 24 DE JUNHO DE 2024 

Na qualidade de atual instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade anônima autorizada pela CVM a 
administrar fundos de investimento e carteiras de valores mobiliários, com sede no município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia do Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar - parte, Botafogo, 
CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), por meio deste 
instrumento, apura, na forma de sumário, o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo 
(“Cotas” e “Cotistas”, respectivamente), no âmbito da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada por 
meio de consulta formal enviada aos Cotistas pela Administradora em 24 de junho de 2024 e encerrada em 
09 de julho de 2024, vem, por meio do presente termo de apuração, apresentar o quórum de deliberação da 
matéria colocada para aprovação dos Cotistas do Fundo:  

(i) Outorga de Garantias – Emissão Triângulo Mineiro: considerando o disposto no Artigo 9º, III do
Regulamento; aprovar a outorga, pelo Fundo, da Alienação Fiduciária Triângulo Mineiro a ser
outorgada no âmbito da Emissão Triângulo Mineiro, conforme listada no Anexo I à presente Consulta
Formal; e,

(ii) Outorga de Garantias – Captação de Recursos BR040: considerando o disposto no Artigo 9º, III do
Regulamento; aprovar a outorga, pelo Fundo, da Alienação Fiduciária BR040 a ser outorgada no
âmbito da Captação de Recursos BR040, conforme listada no Anexo I à presente Consulta Formal.

Foram recebidas respostas de Cotistas representando 70,51% das Cotas de emissão do Fundo, sendo que as 
matérias colocadas em deliberação foram aprovadas, conforme quóruns abaixo: 

Quórum Qualificado 

- Aprovado Reprovado Abstenção Resultado 
Matéria 1 69,21% 0% 0,60% Aprovada 
Matéria 2 69,29% 0% 0,51% aprovada 

 A Administradora esclarece que caso tenha recebido votos de Cotistas que se declararam em situação de 
conflito de interesse, estes não foram considerados para o cômputo do quórum acima. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2024 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CONCESSIONÁRIA 

RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A.  

 

 

 

 

 

entre 

 

 

 

 

 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A. 

como Emissora 

 

 

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 

 

e 

 

 

 

 

EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A. 

como Fiadora 

 

 

 

 

 

29 de julho de 2024 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CONCESSIONÁRIA 

RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TRIÂNGULO SPE S.A., sociedade por ações com registro 

de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria B, em fase 

operacional, com sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Maranhão, 

nº 1.666, Bairro Brasil, CEP 38.405-318, inscrita perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 48.127.012/0001-08 e na Junta Comercial do Estado 

de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31300149927, neste ato representada por seus 

representantes legais constituídos na forma do seu estatuto social (“Emissora”); 

 

de outro lado, como agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das debêntures da 

2ª (segunda) emissão pública de debêntures (“Debêntures”) da Emissora (“Debenturistas” e, 

individualmente, “Debenturista”), 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

das Américas, nº 3.434, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 

representantes legais autorizados (“Agente Fiduciário”); 

 

e, ainda, na qualidade de fiadora,  

 

EPR 2 PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante 

a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nº 1.188, conjunto 65, sala 19, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita perante o CNPJ sob o 

nº 48.803.906/0001-70 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 

3530060530-6, neste ato representada por seus representantes legais constituídos na forma do 

seu estatuto social (“EPR” ou “Fiadora”);  

 

sendo a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora doravante designados, em conjunto, como 

“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”; 

 

vêm, por esta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura 

da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 

Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, 
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Sob Rito de Registro Automático, da Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.” (“Escritura” 

ou “Escritura de Emissão”), que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA I 

AUTORIZAÇÃO 

 

1.1 Esta Escritura de Emissão é celebrada de acordo com a autorização da Assembleia 

Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 17 de julho de 2024 (“Aprovação Societária da 

Emissora”), na qual foram deliberadas e aprovadas (i) as condições da Emissão e da Oferta 

(conforme definidas abaixo), nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (ii) a constituição e a outorga da 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo), bem como celebração do 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo), observada a 

Condição Suspensiva (conforme definido abaixo); (iii) a contratação das instituições financeiras 

intermediárias e demais prestadores de serviços da Emissão e da Oferta; (iv) o pagamento de 

todos os custos e despesas da Oferta; e (v) a autorização à Diretoria da Emissora para praticar 

todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na Aprovação 

Societária da Emissora, incluindo a celebração de todos os documentos necessários à 

concretização da Emissão e efetivação da Oferta, incluindo o aditamento para refletir o resultado 

do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). 

 

1.2 A outorga da Fiança (conforme definido abaixo) pela Fiadora, e a correspondente 

assunção das obrigações dessa Escritura de Emissão pela Fiadora, bem como a constituição e a 

outorga, observada a Condição Suspensiva, da Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido 

abaixo) e a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) 

serão realizadas com base nas deliberações aprovadas (a) na ata da Assembleia Geral 

Extraordinária da Fiadora, realizada em 17 de julho de 2024 ("Aprovação Societária da EPR”); e 

(b) no termo de apuração da consulta formal enviada aos cotistas do Perfin Voyager Fundo de 

Investimento em Participações em Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob nº 46.375.484/0001-54 

(“FIP Voyager”), encerrada em 9 de julho de 2024, devidamente assinado pelo administrador do 

FIP Voyager, evidenciando o atingimento do quórum de aprovação dos cotistas do FIP Voyager 

para a constituição da Alienação Fiduciária de Ações, na forma do regulamento do FIP Voyager, 

(“Aprovação FIP Voyager” e, em conjunto com a Aprovação Societária da Emissora e a Aprovação 

Societária da EPR, as “Aprovações da Emissão”).  

 

CLÁUSULA II 

REQUISITOS 

 

A 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, ou seja, não conversíveis em ações, da espécie 

com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da Emissora, para 
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distribuição pública, sob rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”, “Oferta” e “Emissão”, 

respectivamente), será realizada com observância aos seguintes requisitos:  

 

2.1. Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”)  

 

2.1.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160 

e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a qual será registrada na CVM por 

meio do rito automático de distribuição, sem análise prévia, nos termos do artigo 26, inciso “V”, 

alínea “b”, da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta de debêntures não conversíveis ou não 

permutáveis em ações, emitidas por emissor com registro de companhia aberta perante a CVM, 

em fase operacional, destinada a investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e 

“Investidores Qualificados”, respectivamente).  

 

2.1.2. Tendo em vista o rito adotado e o público-alvo composto por Investidores Qualificados, 

além dos documentos exigidos nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 160 para requerimento 

e concessão do registro automático da Oferta, a Oferta contará com prospectos preliminar e 

definitivo e lâmina, elaborados nos termos da Resolução CVM 160, a serem divulgados com 

destaque e sem restrições de acesso nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, 

dos Coordenadores (conforme definido abaixo), da B3 (conforme definido abaixo) e da CVM, nos 

termos do artigo 13 da Resolução CVM 160 (“Meios de Divulgação”). 

 

2.1.3. A Oferta será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de 

Encerramento”), nos termos do artigo 19 do “Código de Ofertas Públicas” expedido pela ANBIMA 

(“Código ANBIMA”) e dos artigos 15 e 16 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas” da 

ANBIMA, ambos em vigor desde 15 de julho de 2024. 

 

2.2. Arquivamento e Publicação das atas das Aprovações da Emissão 

 

2.2.1.  A ata da Aprovação Societária da Emissora, que aprovou a Emissão e a Oferta, será 

arquivada na JUCEMG, em conformidade com o artigo 62, inciso I, alínea (b), e parágrafo 6º, da 

Lei das Sociedades por Ações, e deverá ser publicada, nos termos do artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações, no jornal “Hoje em Dia” e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 

(DOEMG) (em conjunto, os "Jornais de Publicação"), com divulgação simultânea da sua íntegra 

na página do referido jornal na rede mundial de computadores, com a devida certificação digital 

de autenticidade emitida por autoridade certificadora credenciada no Âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
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2.2.2. A ata da Aprovação Societária da EPR deverá ser devidamente arquivada na JUCESP e 

publicada, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, no jornal “Data Mercantil”, 

com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na rede mundial de 

computadores, com a devida certificação digital de autenticidade emitida por autoridade 

certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

 

2.2.3. A Aprovação FIP Voyager deverá ser disponibilizada no sistema da CVM, conforme 

legislação e regulamentação em vigor. 

 

2.2.4.  A Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica, em formato (.pdf), 

das atas das Aprovação da Emissão devidamente arquivadas na respectiva junta comercial 

competente, conforme aplicável, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis (conforme definido abaixo) 

após a data do respectivo arquivamento.  

 

2.3. Arquivamento desta Escritura de Emissão e de seus Aditamentos na JUCEMG 

 

2.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão, na medida em que 

exigível pela legislação e/ou regulamentação em vigor, nos termos do artigo 62, parágrafo 5º, da 

Lei das Sociedades por Ações, protocolados para arquivamento na JUCEMG no prazo de até 5 

(cinco) Dias Úteis contados da respectiva data de assinatura. A Emissora encaminhará ao Agente 

Fiduciário 1 (uma) via física original ou, conforme aplicável, 1 (uma) via eletrônica, em formato 

(.pdf), contendo a chancela digital da JUCEMG, desta Escritura de Emissão e de seus eventuais 

aditamentos devidamente arquivados na JUCEMG no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após a 

data do respectivo arquivamento.  

 

2.3.2. Caso a Emissora não providencie os protocolos e arquivamentos previstos nesta 

Cláusula 2.3 dentro dos prazos e de acordo com os procedimentos aqui previstos, o Agente 

Fiduciário poderá promover os protocolos e arquivamentos acima previstos, devendo a Emissora 

arcar com todos os respectivos custos e despesas dos respectivos protocolos e arquivamentos 

mediante comunicação nesse sentido. A eventual realização dos arquivamentos pelo Agente 

Fiduciário não descaracterizará o inadimplemento de obrigação não pecuniária por parte da 

Emissora, nos termos da presente Escritura de Emissão. 

 

 

2.4. Registro da Fiança 

 

2.4.1. A Emissora, às suas expensas, obriga-se a registrar a presente Escritura de Emissão e 

seus eventuais aditamentos, nos termos dos artigos 129 e 130 da Lei n.º 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, conforme alterada(“Lei de Registros Públicos”), perante o Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de 

RTD”), sendo certo que a presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos deverão ser 
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protocolados perante o Cartório de RTD no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

respectiva data de assinatura. A Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via 

eletrônica, em formato (.pdf), desta Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos 

devidamente registrados no Cartório de RTD no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após a data do 

respectivo registro.  

 

2.5. Constituição e Registro das Garantias Reais 

 

2.5.1. Nos termos dos artigos 129, 130, e 131 da Lei de Registros Públicos, os Contratos de 

Garantia (conforme definido abaixo) e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados, pela 

Emissora e às suas expensas, nos cartórios de registro de títulos e documentos descritos nos 

referidos instrumento, obrigando-se a enviar 1 (uma) via física original ou cópia eletrônica (em 

formato .pdf), conforme aplicável, dos respectivos Contratos de Garantia e seus eventuais 

aditamentos, devidamente registrados, ao Agente Fiduciário. 

 

2.5.2. As Garantias Reais (conforme abaixo definido) serão formalizadas por meio dos Contratos 

de Garantia, sem prejuízo da Condição Suspensiva e das demais formalidades previstas nos 

referidos instrumentos. 

 

2.5.3. Caso a Emissora não providencie os registros e/ou averbações nos termos desta Cláusula, 

sem prejuízo da caracterização da hipótese de um Evento de Inadimplemento (conforme definido 

abaixo) por descumprimento de obrigação não pecuniária, o Agente Fiduciário poderá promover 

os registros e averbações acima previstos, devendo a Emissora arcar com todas as despesas e 

custos incorridos pelo Agente Fiduciário, devidamente comprovados por meio dos respectivos 

comprovantes. 

 

2.6. Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

 

2.6.1. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário 

por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 

pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na Cláusula 2.4.2 

abaixo, no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

 

2.6.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.6.1 acima, nos termos do artigo 86, inciso III, 

da Resolução CVM 160, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários (i) livremente entre Investidores Qualificados, (ii) entre 

público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de 

Encerramento, sendo certo que deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução 

132



 
 

 
 

7 

CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

 

2.7. Enquadramento do Projeto como Prioritário 

 

2.7.1. A presente Emissão é realizada nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, de 24 de junho 

de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 16 de março de 2024 

(“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de 

julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), da Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 

2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas posteriores que as alterem, 

substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido 

abaixo) como prioritário por meio da Portaria da Secretaria Executiva do Ministério dos 

Transportes nº 391, de 19 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 24 de abril 

de 2024 (“Portaria”), cuja cópia encontra-se no Anexo I à presente Escritura de Emissão.  

 

CLÁUSULA III 

OBJETO SOCIAL DA EMISSORA E CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

 

3.1. Objeto Social da Emissora  

 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração da concessão de serviços públicos de 

exploração do complexo rodoviário denominado “Triangulo Mineiro”, que compreende os trechos 

rodoviários e respectivas faixas marginais, bem como, as demais áreas referidas na Concorrência 

Internacional SEINFRA nº 002/2021, nos termos do “Contrato de Concessão dos Serviços de 

Operação, Conservação, Manutenção, Monitoração, Implantação de Melhorias, Ampliação de 

Capacidade e Manutenção de Nível de Serviço do Sistema Rodoviário Lote Triângulo Mineiro – 

Contrato nº 003/2022”, celebrado em 11 de novembro de 2022 entre a Emissora e o Estado de 

Minas Gerais (“Poder Concedente” e “Contrato de Concessão”, respectivamente), para a prestação 

dos serviços prestados, cobrança de pedágio e demais atos correlatos ao cumprimento do objeto 

da Concorrência Internacional SEINFRA nº 002/2021 (“Concessão”). 

 

3.2. Destinação dos Recursos 

 

3.2.1. Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, da Resolução 

CMN 5.034 e da Portaria, a totalidade dos Recursos Líquidos (conforme definido abaixo) captados 

pela Emissora por meio da Emissão serão alocados no pagamento futuro ou reembolso, conforme 

aplicável, de gastos, despesas ou dívidas relacionados ao Projeto, assim como para o pagamento 

de taxas e despesas relacionadas à Emissão e à Oferta, desde que tais gastos e despesas tenham 

sido incorridos em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 

encerramento da Oferta, conforme tabela constante da Cláusula 3.2.2 abaixo (“Destinação dos 

Recursos”). 
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3.2.2. As características do Projeto, bem como todas as informações necessárias nos termos 

da Resolução CMN 5.034, encontram-se abaixo e nos quadros de usos e fontes apresentados pela 

Emissora para obtenção da Portaria e serão encontradas mais detalhadamente no “Prospecto 

Preliminar de Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 

Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Concessionária Rodovias do Triângulo 

SPE S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e no “Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 

Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, 

da Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.” (“Prospecto Definitivo”):  

 

Descrição do Projeto O projeto de investimento da Emissora consiste no 

reembolso de gastos ou despesas que ocorreram em 

prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da 

data de encerramento da Oferta, no reembolso de 

dívidas contratadas e na realização de investimentos 

futuros referentes ao Contrato de Concessão, que tem 

por objeto a concessão do Sistema Rodoviário Lote 1 

– Triângulo Mineiro, composto pelas rodovias BR-452, 

CMG-452, CMG-462, LMG-782, LMG-798, LMG-812, 

MG-190, MG-427 e BR-365, com extensão de 627,40 

km, no Estado de Minas Gerais, compreendendo, 

dentre outras, a implantação dos seguintes serviços e 

obras, conforme Programa de Exploração da Rodovia 

– PER: (i) Faixas adicionais (extensão total em km) – 

55; (ii) Acostamento (km) – 353; (iii) Melhorias em 

Acessos (um) – 90; (iv) Diamante (um) – 13; (v) 

Trombeta (um) – 7; (vi) Parclo (um) – 1; (vii) 

Rotatórias Alongadas (um) – 30; (viii) Travessia de 

pedestre- Safety- box (um) – 3; (ix) Adequação de 

OAE’s – 39; (x) Passagens inferiores (um) – 1; (xi) 

Pavimentação de trecho da CMG 462(km) – 13; (xii) 

Paradas de ônibus (um) – 108; e (xiii) Duplicação 

(km) – 36 (“Projeto”). 

Data de início do Projeto  24 de fevereiro de 2023 

Fase atual do Projeto  O Projeto está na fase de “serviços iniciais” (ano 2 do 

Contrato de Concessão). 

Encerramento estimado do 

Projeto  

24 de fevereiro de 2053. 

Volume estimado de R$ 2.857.290.795,00 (dois bilhões, oitocentos e 
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recursos financeiros 

necessários para a 

realização do Projeto  

cinquenta e sete milhões, duzentos e noventa mil, 

setecentos e noventa e cinco reais). 

 

Percentual de alocação 

dos Recursos Líquidos a 

serem captados por meio 

das Debêntures no Projeto 

100% (cem por cento) 

Percentual que se estima 

captar com as Debêntures 

frente às necessidades de 

recursos financeiros do 

Projeto  

45,50% (quarenta e cinco inteiros e cinquenta 

centésimos por cento). 

 

3.2.2.1. Para fins do disposto nesta Cláusula 3.2, entende-se como “Recursos Líquidos” o Valor 

Total da Emissão, excluídos os custos e despesas incorridos para realização da 

Emissão, sendo certo que, ao atestar a destinação dos Recursos Líquidos, conforme 

disposto na Cláusula 3.2.3 abaixo, a Emissora deverá discriminar os custos e despesas 

incorridos com a Emissão. 

 

3.2.2.2. Os recursos adicionais necessários à conclusão do Projeto poderão decorrer de uma 

combinação de recursos próprios da Emissora e/ou de financiamentos a serem 

contratados, via mercados financeiro e/ou de capitais (local ou externo), dentre 

outros, a exclusivo critério da Emissora, observadas as restrições de endividamento 

previstas nesta Escritura de Emissão.  

 

3.2.3. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, anualmente, a partir da data da 

primeira integralização das Debêntures e até que seja comprovada a totalidade da Destinação 

dos Recursos (i) declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, informando 

sobre a Destinação dos Recursos da presente Emissão, indicando, inclusive, os custos incorridos 

com as despesas da Emissão; e (ii) relatório dos gastos incorridos no respectivo período, podendo 

o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos e/ou documentos que 

se façam necessários.  

 

3.2.4. Sem prejuízo no disposto acima, a Emissora compromete-se a apresentar ao Agente 

Fiduciário, sempre que solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou 

determinações judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos 

por meio de envio de documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos 

reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures.  
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3.2.5. Adicionalmente, até que seja comprovada a totalidade da Destinação dos Recursos, a 

Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, mediante solicitação de qualquer dos Debenturistas, 

anualmente, a partir de 30 de abril de cada ano, listagem eletrônica elencando todos os gastos 

globais referentes ao Projeto incorridos no exercício social imediatamente anterior, contendo as 

seguintes informações para cada item: (i) identificação do documento comprobatório; 

(ii) identificação do fornecedor ou prestador do serviço; (iii) data do gasto; (iv) valor do gasto; 

(v) identificação da licença ambiental, conforme aplicável; e (vi) identificação da rubrica do 

Quadro de Usos, conforme Anexo VI à presente Escritura de Emissão, a qual poderá ser 

compartilhada pelo Agente Fiduciário com o referido Debenturista. Não obstante o disposto nesta 

Cláusula 3.2.5, as Partes concordam que a destinação de recursos da Emissão será comprovada 

exclusivamente na forma da Cláusula 3.2.3 acima. 

 

3.3. Número de Séries 

 

3.3.1. A Emissão será realizada em série única. 

 

3.4. Valor Total da Emissão 

 

3.4.1. O valor total da Emissão será de R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões 

de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”). 

 

3.5. Número da Emissão 

 

3.5.1. Esta é a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. 

 

3.6. Agente de Liquidação e Escriturador  

 

3.6.1. A instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação é a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, 

2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 

(“Agente de Liquidação”). 

 

3.6.2. A instituição prestadora dos serviços de escriturador das Debêntures é a OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 

3.434, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-

91 (“Escriturador”).  

 

3.6.3. As definições constantes desta Cláusula incluem qualquer outra instituição que venha 

a suceder ao Agente de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços previstos acima. 
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3.7. Regime de Colocação e Plano de Distribuição 

 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a 

Investidores Qualificados, a qual será registrada na CVM sob rito de registro automático de 

distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, com a intermediação de determinadas 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo 

a instituição intermediária líder, “Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de 

colocação para o Valor Total da Emissão (“Garantia Firme”), de forma individual e não solidária, 

nos termos do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme 

de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 

Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os 

Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), observado o Plano de Distribuição (conforme definido 

abaixo).  

 

3.7.2. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da 

Resolução CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer 

limitação em relação à quantidade de Investidores Qualificados acessados pelos Coordenadores, 

sendo possível, ainda, a subscrição ou aquisição das Debêntures por qualquer número de 

Investidores Qualificados (“Plano de Distribuição”). 

 

3.7.3. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Qualificados apenas se 

reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério da Previdência Social, 

nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30. 

 

3.7.4. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores darão ampla 

divulgação à Oferta por meio da divulgação do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso ao Mercado”) 

e do Prospecto Preliminar nos Meios de Divulgação, com envio simultâneo, pelo Coordenador 

Líder, de suas versões eletrônicas à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 4º do artigo 57 da 

Resolução CVM 160.  

 

3.7.5. As Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores, nos termos do artigo 59 

da Resolução CVM 160, a partir da data da divulgação do anúncio de início de distribuição 

(“Anúncio de Início”) e do Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação, com envio simultâneo, 

pelo Coordenador Líder, de suas versões eletrônicas à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 2º 

do artigo 59 da Resolução CVM 160. O período de distribuição será de, no máximo, 180 (cento e 

oitenta) dias contados da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução 

CVM 160 (“Período de Distribuição”). 
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3.7.6. Caso não haja demanda suficiente de investidores para as Debêntures durante o 

Período de Distribuição, os Coordenadores realizarão a subscrição e a integralização das 

Debêntures até o limite da Garantia Firme, respeitada a proporção de cada Coordenador, nos 

termos e conforme determinado no Contrato de Distribuição. 

 

3.7.7. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures 

aumentados. 

 

3.7.8. Não haverá distribuição parcial das Debêntures. 

 

3.7.9. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures. 

 

3.8. Procedimento de Bookbuilding  

 

3.8.1. No âmbito da Oferta será adotado o procedimento de coleta de intenções de 

investimento dos potenciais investidores das Debêntures, organizado pelos Coordenadores, nos 

termos do parágrafo 2° e 3º do artigo 61 da Resolução CVM 160, para a verificação da demanda 

pelas Debêntures e a sua alocação entre os Investidores Qualificados, assim como para definir a 

taxa final da Remuneração (conforme definido abaixo) (“Procedimento de Bookbuilding”).  

 

3.8.2. Após o Procedimento de Bookbuilding e antes da Data de Início da Rentabilidade 

(conforme definido abaixo), esta Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir o resultado 

do Procedimento de Bookbuilding. As Partes ficam desde já autorizadas e obrigadas a celebrar tal 

aditamento, sem a necessidade de aprovação dos Debenturistas ou da Emissora, desde que tal 

alteração seja devidamente formalizada antes da Data de Início da Rentabilidade, mediante 

celebração, pelas Partes, de instrumento de aditamento à presente Escritura de Emissão e 

cumprimento das formalidades descritas nesta Escritura de Emissão. 

 

CLÁUSULA IV  

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

 

4.1. Data de Emissão 

 

4.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de agosto 

de 2024 (“Data de Emissão”).  

 

4.2. Data de Início da Rentabilidade 

 

4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da 

primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). 
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4.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade 

 

4.3.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 

cautelas ou certificados, e, para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debêntures 

será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 

Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido 

como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada 

Debenturista. 

 

4.4. Conversibilidade 

 

4.4.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 

Emissora. 

 

4.5. Espécie 

 

4.5.1. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da 

Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional.  

 

4.6. Prazo e Data de Vencimento 

 

4.6.1. Ressalvado eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado, ou Aquisição 

Facultativa (todos conforme definidos abaixo), nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 

as Debêntures terão prazo de vigência de 17 (dezessete) anos contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de agosto de 2041 (“Data de Vencimento”). 

 

4.7. Valor Nominal Unitário 

 

4.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 

(mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). 

 

4.8. Quantidade de Debêntures  

 

4.8.1. A Emissão será composta por 1.300.000 (um milhão e trezentas mil) Debêntures. 

 

4.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

 

4.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 

no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação 
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aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior 

à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures (conforme definido abaixo), acrescido da Remuneração das 

Debêntures, calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade até a data de 

sua efetiva integralização. 

 

4.9.2. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que ofertado em 

igualdade de condições a todos os investidores em cada data de integralização, devendo referida 

aplicação de deságio ser comunicada à Emissora, mediante a ocorrência de uma ou mais 

condições objetivas de mercado, de comum acordo entre os Coordenadores, incluindo, mas não 

se limitando às seguintes: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos 

do tesouro nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(“IPCA”), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), 

observado o disposto no Contrato de Distribuição. 

 

4.10. Atualização Monetária das Debêntures 

 

4.10.1. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, 

das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação do IPCA, apurado e divulgado pelo 

IBGE, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento 

(exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização Monetária 

das Debêntures incorporado ao Valor Nominal Unitário ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme aplicável, das Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures”), segundo a seguinte fórmula: 

 

 

 

onde: 

 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

C =  fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 

 

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures, sendo 

“n” um número inteiro; 

 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização caso a 

atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário do ativo. Após a data 

de aniversário, valor do número-índice do mês de atualização. O mês de atualização refere-

se a data de cálculo da debênture;  

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a última data de 

aniversário das Debêntures, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, limitado ao número 

total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; 

 

dut =  número de Dias Úteis contidos entre a última, inclusive, e próxima data de 

aniversário das Debêntures, exclusive, sendo “dut” um número inteiro. 

 

A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem a 

necessidade de ajuste desta Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

 

Observações: 

 

(a) o IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 

divulgado pelo IBGE; 

 

(b) considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês e, caso 

a referida data não seja Dia Útil, considera-se o primeiro Dia Útil subsequente; 

 

(c) considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido entre duas 

datas de aniversário consecutivas das Debêntures;  

 

(d) o fator resultante da expressão abaixo é considerado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 
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(e) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 

seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento; e 

 

(f) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 

subsequente, apropriando o pro rata do último Dia Útil anterior. 

 

4.10.2. No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer 

obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, 

para a apuração do IPCA, (i) seu devido substituto legal; ou (ii) no caso de inexistir substituto 

legal para o IPCA, a projeção do IPCA calculada com base no consenso do Grupo Consultivo 

Permanente Macroeconômico da ANBIMA, divulgada pela ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da 

divulgação posterior do IPCA.  

 

4.10.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias 

contados da data esperada para apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de extinção ou 

inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial (“Período de Ausência do IPCA”), o 

IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal (“Taxa Substitutiva Legal IPCA”). 

 

4.10.4. Observado o disposto na Cláusula 4.10.3 acima, no caso de inexistir Taxa Substitutiva 

Legal IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

final do Período de Ausência do IPCA acima mencionado, convocar Assembleia Geral de 

Debenturistas, na forma e nos prazos previstos no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e 

nesta Escritura de Emissão, para que os Debenturistas definam, observado o quórum previsto na 

Cláusula IX abaixo, de comum acordo com a Emissora, e observada a regulamentação aplicável 

e os requisitos da Lei 12.431, o novo parâmetro de atualização a ser aplicado, o qual deverá 

refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva 

IPCA”). Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, será utilizada, para o cálculo do valor de 

quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão em relação às Debêntures, 

as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente 

Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 

penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da divulgação 

posterior do IPCA. 

 

4.10.5. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas mencionada acima, a referida Assembleia não será mais realizada, e o IPCA, a 

partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures desde o dia da sua indisponibilidade, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da 

divulgação posterior do IPCA.  
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4.10.6. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre os Debenturistas e a 

Emissora, em deliberação realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o 

quórum estabelecido nesta Escritura ou no caso de não instalação da referida Assembleia Geral 

de Debenturistas, em segunda convocação, observado o disposto na Lei nº 12.431, nas regras 

expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável e caso permitido pela regulamentação 

aplicável, a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da 

Cláusula 5.2 abaixo. Caso não seja legalmente permitida a realização do Resgate Antecipado 

Facultativo Total, pela Emissora, será utilizada, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA 

calculada com base no consenso do Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, 

divulgada pela ANBIMA, até o momento em que (i) seja permitido legal à Emissora realizar o 

Resgate Antecipado Facultativo Total; ou (ii) o IPCA volte a ser divulgado; ou (iii) seja deliberado 

em sede de Assembleia Geral de Debenturistas uma Taxa Substitutiva, o que ocorrer primeiro.  

 

4.10.7. Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido um substituto 

legal para o IPCA mesmo após a determinação da Taxa Substitutiva IPCA, o IPCA voltará, desde 

o dia de sua divulgação, ou, conforme o caso, o seu substituto legal passará, desde a data em 

que passe a viger, a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária desde o dia de sua 

indisponibilidade, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da a 

Emissora quanto pelos Debenturistas quando da divulgação posterior do IPCA ou estabelecimento 

de seu substituto legal, sendo, portanto, dispensada a realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas para deliberar sobre este assunto.  

 

4.10.8. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 4.10.6 e 4.10.7 acima, caso a Taxa 

Substitutiva Legal e/ou a Taxa Substitutiva venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo 

tratamento tributário previsto na Lei n° 12.431, a Emissora deverá observar o disposto nas 

Cláusulas 4.20.6 e 4.20.7 abaixo. 

 

4.11. Remuneração das Debêntures  

 

4.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros 

remuneratórios a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a, no 

máximo, a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação 

da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme 

a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.com.br) no 

fechamento do mercado do dia da realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 

exponencialmente de uma sobretaxa (spread) 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,25% (sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes 

desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme 

abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
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pagamento (exclusive) (“Remuneração”). O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá 

a seguinte fórmula:  

 

J = VNa x [Fator Spread – 1] 

 

onde: 

 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida ao final do Período de 

Capitalização das Debêntures (conforme definido abaixo), calculados com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento.  

 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, ou seu saldo, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

 

onde: 

 

4.11.2. O “Período de Capitalização” é, para o primeiro Período de Capitalização das 

Debêntures, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, 

inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, exclusive, 

e para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, inclusive, e termina na 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures subsequente, exclusive. Cada Período de 

Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade até a Data de Vencimento das 

Debêntures. 

 

4.12. Pagamento da Remuneração 

 

4.12.1. Ressalvados os pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das 

Spread = taxa de spread nominal a ser definida após a realização do 

Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas 

decimais; e 

 

DP = número de Dias Úteis entre a data de início do último Período de 

Capitalização e a data atual, sendo “DP” um número inteiro.  
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obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate 

Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a 

Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, no dia 15 dos meses de fevereiro e 

agosto de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de fevereiro de 2025 e a 

última na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento da 

Remuneração”). 

 

4.12.2. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos 

desta Escritura de Emissão aqueles que forem titulares das Debêntures no encerramento do Dia 

Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 

 

4.13. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

 

4.13.1. Ressalvados os pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de 

Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 29 (vinte e nove) parcelas 

semestrais e consecutivas, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de agosto de 2027, 

e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das 

Debêntures, de acordo com as datas indicadas na 2ª (segunda) coluna da tabela abaixo (cada 

uma, uma “Data de Amortização”), conforme percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da 

tabela a seguir:  

 

Parcela 
Data de Amortização 

das Debêntures  

Percentual do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das 

Debêntures a ser amortizado  

1ª 15 de agosto de 2027 0,9000% 

2ª 15 de fevereiro de 2028 1,2614% 

3ª 15 de agosto de 2028 1,2775% 

4ª 15 de fevereiro de 2029 1,2940% 

5ª 15 de agosto de 2029 1,3110% 

6ª 15 de fevereiro de 2030 1,3284% 

7ª 15 de agosto de 2030 1,3463% 

8ª 15 de fevereiro de 2031 3,1659% 

9ª 15 de agosto de 2031 3,2694% 

10ª 15 de fevereiro de 2032 3,6131% 

11ª 15 de agosto de 2032 3,7485% 

12ª 15 de fevereiro de 2033 3,3920% 

13ª 15 de agosto de 2033 3,5111% 

14ª 15 de fevereiro de 2034 5,1213% 
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15ª 15 de agosto de 2034 5,3977% 

16ª 15 de fevereiro de 2035 5,7808% 

17ª 15 de agosto de 2035 6,1355% 

18ª 15 de fevereiro de 2036 7,6401% 

19ª 15 de agosto de 2036 8,2721% 

20ª 15 de fevereiro de 2037 9,3186% 

21ª 15 de agosto de 2037 10,2762% 

22ª 15 de fevereiro de 2038 8,8670% 

23ª 15 de agosto de 2038 9,7297% 

24ª 15 de fevereiro de 2039 13,1737% 

25ª 15 de agosto de 2039 15,1724% 

26ª 15 de fevereiro de 2040 21,3415% 

27ª 15 de agosto de 2040 27,1318% 

28ª 15 de fevereiro de 2041 50,0000% 

29ª Data de Vencimento 100,0000% 

 

4.14. Local de Pagamento 

 

4.14.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão realizados pela Emissora, (a) no que se 

refere a pagamentos relativos ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, à 

Remuneração das Debêntures e aos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), e com 

relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (b) 

para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador 

ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na 

sede da Emissora, conforme o caso. 

 

4.15. Prorrogação dos Prazos 

 

4.15.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento 

de qualquer obrigação prevista nesta Escritura até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu 

vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos 

valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente 

Escritura, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)”: (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária 

realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não 

seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 

e que não seja sábado ou domingo; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 

prevista nesta Escritura, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, ou na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
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4.16. Encargos Moratórios 

 

4.16.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida 

aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente 

acrescidos da Remuneração das Debêntures, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa moratória convencional, irredutível 

e não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo 

pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos 

Moratórios”). 

 

4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

 

4.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 

Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora nos 

jornais indicados na Cláusula 4.19 abaixo, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração 

das Debêntures e/ou dos Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, 

sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou 

pagamento. 

 

4.18. Repactuação 

 

4.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

 

4.19. Publicidade 

 

4.19.1. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente 

comunicados mediante publicação nos Jornais de Publicação, bem como na página da Emissora 

na rede mundial de computadores (eprtriangulo.com.br) (“Aviso aos Debenturistas”), observado 

o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela 

Resolução CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais. A Emissora comunicará 

o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação de Aviso aos Debenturistas na data 

da sua realização, sendo certo que, caso a Emissora altere seus Jornais de Publicação após a Data 

de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para 

divulgação de suas informações.  

 

4.19.2. Nos termos do Código ANBIMA, o Agente Fiduciário deverá encaminhar à ANBIMA (i) 

os editais de convocação de Assembleias (conforme definido abaixo) que tiver convocado na 
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mesma data da sua divulgação ao mercado e as demais, na mesma data do seu conhecimento, 

e, (ii) as atas das Assembleias na mesma data de envio à B3. 

 

4.20. Imunidade dos Debenturistas 

 

4.20.1. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

 

4.20.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 

diferente daquelas previstas na Lei 12.431, tal Debenturista deverá encaminhar ao Agente de 

Liquidação, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência 

em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, 

documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o 

Debenturista não envie a referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos 

previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

 

4.20.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.2 acima, e que tiver essa 

condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender às condições 

e aos requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, tiver essa condição 

questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou, ainda, que tiver esta 

condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta 

Cláusula, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de Liquidação 

e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional 

em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Agente de Liquidação, pelo Escriturador ou pela 

Emissora. 

 

4.20.4. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.20.3 acima, e 

desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender devida. 

 

4.20.5. Tendo em vista o tratamento tributário empregado pela Lei 12.431 à presente 

Emissão, caso a Emissora não utilize os recursos auferidos com as Debêntures na forma prevista 

na Cláusula 3.2.1 acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12.431, esta será 

responsável pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor oriundo das 

Debêntures não alocado no Projeto, observado o disposto no artigo 2º, parágrafos 5º, 6º e 7º, 

da Lei 12.431.  

 

4.20.6. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.20.5 acima, caso, a qualquer momento 

durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, (i) as 

Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, conforme vigente 

na data de celebração desta Escritura de Emissão, por qualquer motivo não imputável à Emissora; 
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ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures por motivo não 

imputável à Emissora; ou (iii) seja editada lei determinando a incidência de imposto sobre a renda 

retido na fonte sobre a Remuneração das Debêntures devidos aos Debenturistas em alíquotas 

superiores àquelas em vigor na data de celebração desta Escritura de Emissão, a Emissora poderá 

optar, a seu exclusivo critério, por (a) nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e da 

Resolução CMN 4.751, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante o 

pagamento do valor descrito no item (i) da Cláusula 5.1.3 abaixo, desde que observado o disposto 

na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável, sendo certo que 

até a realização do referido resgate antecipado, a Emissora deverá arcar com todos os tributos 

adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo que a Emissora deverá 

acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam 

tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; ou (b) arcar com todos os 

tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser 

paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos 

valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os 

referidos valores não fossem incidentes.  

 

4.20.7. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.20.5 e 4.20.6 acima, caso, a qualquer 

momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, 

(i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, conforme 

vigente na data de celebração desta Escritura de Emissão, por qualquer motivo imputável à 

Emissora; ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures em 

razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei 12.431 ou em sua 

regulamentação, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério, por (a) nos termos do artigo 

1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e da Resolução CMN 4.751, realizar o resgate antecipado da 

totalidade das Debêntures, respeitando a cláusula de Resgate Antecipado Facultativo Total, desde 

que observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação 

aplicável, sendo certo que até a realização do referido resgate antecipado, a Emissora deverá 

arcar com todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo 

que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os 

Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; ou 

(b) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com 

qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a 

esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 

pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes.  

 

4.20.8. O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora nas hipóteses previstas nas 

Cláusulas 4.20.6 e 4.20.7 acima será realizado fora do ambiente da B3 e não deverá ser tratado, 

em qualquer hipótese, como Remuneração, Atualização Monetária ou qualquer forma de 

remuneração das Debêntures. 
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4.20.9. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos 

termos da Cláusula 4.20.6 acima, em razão de vedação legal ou regulamentar, a Emissora 

continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das Debêntures, e deverá arcar com 

todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo a acrescentar aos 

pagamentos devidos aos Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas 

recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da 

B3. 

 

4.21. Classificação de Risco 

 

4.21.1. Será contratada, para atuar como agência de classificação de risco da oferta, a 

Standard & Poor's, a Fitch Ratings ou a Moody's (“Agência de Classificação de Risco”), para 

atribuir (i) rating preliminar às Debêntures, até a data de divulgação do Aviso ao Mercado; e (ii) 

rating definitivo às Debêntures. A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, pela 

Emissora, nos termos do item (ff) da Cláusula 7.1 abaixo, sem necessidade de aprovação prévia 

dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário sobre a referida substituição 

em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco. 

 

4.21.2. Não obstante o disposto acima, o primeiro relatório de classificação de risco (rating) 

das Debêntures deverá ser emitido, pela Agência de Classificação de Risco, anteriormente à Data 

de Início da Rentabilidade.  

 

4.21.3. A Agência de Classificação de Risco é uma empresa que avalia determinados produtos 

financeiros ou seus emissores e classifica esses ativos ou empresas segundo o grau de risco de 

não pagamento no prazo fixado. As agências de classificação de riscos passaram a ser reguladas 

pela CVM a partir da edição da Resolução da CVM nº 9, de 27 de outubro de 2020, conforme em 

vigor, podendo o investidor acessar a lista de agências registradas ou reconhecidas pela CVM na 

consulta ao cadastro geral no site: https://www.gov.br/cvm/pt-br. 

 

4.21.4. A Agência de Classificação de Risco deverá atualizar anualmente, a cada ano 

calendário, a classificação de risco referente à Emissão, até a Data de Vencimento.  

 

 

4.21.5. O Agente Fiduciário não tem qualquer relação societária ou comercial com a Agência 

de Classificação de Risco, sendo que o processo de contratação, análise, fornecimento de 

documentos e informações para a auditoria pela Agência de Classificação de Risco foi e é 

conduzido exclusivamente pela Emissora, que pode ou não ter a participação dos Coordenadores. 

A Agência de Classificação de Risco é empresa independente e a única responsável pelo formato 

de suas análises e pelo embasamento tomado na concessão de sua opinião.  

 

4.22. Fundo de Amortização 
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4.22.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. 

 

4.23. Direito de Preferência 

 

4.23.1. Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais 

acionistas da Emissora. 

 

4.24. Desmembramento 

 

4.24.1. Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei 

das Sociedades por Ações. 

 

4.25. Garantias  

 

4.25.1. Garantias Reais 

 

4.25.1.1. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações 

pecuniárias principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora nos termos 

desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, incluindo, (i) as obrigações relativas ao 

integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, da Remuneração, dos 

Encargos Moratórios, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de 

Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 

das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão; (ii) todos e quaisquer outros 

pagamentos devidos pela Emissora nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos 

demais documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às 

obrigações de pagar despesas, custos, encargos, multas e/ou comissões relativas às Debêntures 

subscritas e integralizadas, à presente Escritura de Emissão e à totalidade das obrigações 

acessórias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou 

os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, 

manutenção das Garantias (conforme definidas abaixo), bem como todos e quaisquer custos e/ou 

despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 

medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 

Debenturistas e da excussão das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme 

aplicável (“Obrigações Garantidas”), a Emissora compromete-se a constituir as seguintes 

garantias reais, sob condição suspensiva (em conjunto, as “Garantias Reais”): 

 

(a) mediante a implementação da Condição Suspensiva, alienação fiduciária, pelos 

acionistas da Emissora (“Acionistas”): (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais 

(presentes e futuras), de titularidade dos Acionistas e de emissão da Emissora, 

representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora (“Ações Alienadas 
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Fiduciariamente”); (ii) de todas as novas ações de emissão da Emissora que venham a ser 

por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações, bem como quaisquer bens em que as Ações Alienadas 

Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou 

valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura 

atribuídas aos Acionistas, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, 

por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, 

fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, 

reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, 

integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do 

Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e que passarão a ser incluídas na definição de 

“Ações Alienadas Fiduciariamente”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes 

das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos 

os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, 

distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores a serem creditados, 

pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, desde que superiores ao dividendo 

mínimo obrigatório, por qualquer razão, aos Acionistas em relação às Ações Alienadas 

Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às 

Ações Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, 

remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos 

previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária de Ações, a ser celebrado 

entre os Acionistas, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de interveniente 

anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); 

 

(b) mediante a implementação da Condição Suspensiva, cessão fiduciária, pela 

Emissora, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, de (i) todos os direitos 

creditórios principais e acessórios, presentes e futuros, decorrentes da, relacionados à 

e/ou emergentes da Concessão a que a Emissora faz jus, desde que não comprometa a 

continuidade e a adequação na prestação dos serviços do Contrato de Concessão e 

respeitado o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme 

alterada (“Lei das Concessões”), incluindo direitos creditórios, receitas e recebíveis 

decorrentes da cobrança de pedágio, de direitos indenizatórios, incluindo, mas sem 

limitação, aos que sejam em decorrência da extinção, caducidade, encampação, falência, 

relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão e dos 

contratos de receita acessória e das apólices de seguro (conforme permitido nos termos 

do Contrato de Concessão) relacionadas à Concessão; e (ii) todos os direitos creditórios 

da Emissora decorrentes dos valores a serem depositados e mantidos em determinadas 

contas correntes de movimentação restrita, de titularidade da Emissora, a serem indicadas 

no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Contas da Operação”), assim 

como aplicações financeiras atreladas às Contas da Operação, e os rendimentos auferidos 

em tais aplicações (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), nos termos do instrumento 
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constitutivo da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, a ser celebrado entre a Emissora 

e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em 

conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”).  

 

4.25.1.2. A eficácia das Garantias Reais estará sujeita, nos termos do artigo 125 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), à liberação do ônus 

existente sobre os bens e direitos objeto das Garantias Reais, conforme aplicável, constituído no 

âmbito do “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Concessionária Rodovias do Triângulo SPE 

S.A.” celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, dentre outros, em 14 de dezembro de 

2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Dívida Existente” e “Ônus Existentes”, 

respectivamente), que ocorrerá mediante (i) a liquidação integral das obrigações decorrentes da 

Dívida Existente; e (ii) a emissão do termo de liberação dos Ônus Existentes, conforme aplicável, 

nos termos dos Contratos de Garantia (“Condição Suspensiva”). 

 

4.25.1.3. Todas as despesas com o registro das Garantias Reais, conforme previsto nos 

respectivos Contratos de Garantia, serão de responsabilidade da Emissora. 

 

4.25.1.4. Fica, desde já, certo e ajustado que a inobservância dos prazos para execução de 

quaisquer respectivas Garantias Reais constituídas em favor dos Debenturistas não ensejará, sob 

hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista. 

 

4.25.1.5. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, o 

Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas poderão executar as respectivas Garantias Reais, 

simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que com isso prejudique qualquer direito ou 

possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral das respectivas Obrigações 

Garantidas. 

 

4.25.1.6. Observada a Condição Suspensiva, as Garantias Reais referidas acima serão 

outorgadas em caráter irrevogável e irretratável pelas partes acima indicadas, conforme aplicável, 

vigendo até a integral liquidação das respectivas Obrigações Garantidas, nos termos dos 

Contratos de Garantia, da presente Escritura de Emissão e demais instrumentos jurídicos 

competentes à formalização das Garantias Reais. 

 

4.25.2. GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

4.25.2.1. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, 

as Debêntures contam com fiança da Fiadora, que responde, de maneira irrevogável e 

irretratável, como devedora solidária e principal pagadora, com a Emissora, na forma do artigo 

818 e seguintes do Código Civil, pelo cumprimento das Obrigações Garantidas, e renunciando 

neste ato expressamente aos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 
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835, 837, 838 e 839 do Código Civil e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), nos termos e condições a seguir 

descritos (“Fiança”), até a Liberação da Fiança (conforme definido abaixo) ou a quitação integral 

das Obrigações Garantidas, o que ocorrer primeiro. 

 

4.25.2.2. O Agente Fiduciário comunicará a Fiadora acerca da falta de pagamento de qualquer 

obrigação devida pela Emissora em relação as Debêntures ou da declaração do vencimento 

antecipado das Debêntures, em até 1 (um) Dia Útil da data em que tomar conhecimento do 

descumprimento do respectivo pagamento ou da declaração do vencimento antecipado, 

observado o respectivo prazo de cura, caso aplicável, de qualquer valor devido pela Emissora nos 

termos desta Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando aos montantes devidos aos 

Debenturistas a título de Remuneração ou encargos de qualquer natureza.  

 

4.25.2.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pela Fiadora no prazo máximo de 3 (três) 

Dias Úteis contado a partir do recebimento da comunicação do Agente Fiduciário, da comunicação 

do Agente Fiduciário, fora do âmbito da B3 e diretamente em favor dos Debenturistas. 

 

4.25.2.4. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela 

Fiadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas, desde que tais obrigações estejam em conformidade aos termos da presente 

Escritura de Emissão ou se de outra forma acordado com os Debenturistas. 

 

4.25.2.5. A Fiança aqui referida é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável, 

por prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, sendo que permanecerá vigente 

até (i) o cumprimento integral das Obrigações Garantidas previstas nesta Escritura de Emissão; 

ou (ii) a Liberação da Fiança, o que ocorrer primeiro.  

 

4.25.2.6. A Fiança será considerada liberada, e a Fiadora será automaticamente exonerada 

das obrigações assumidas no âmbito desta Escritura de Emissão mediante confirmação, pelo 

Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a verificação cumulativa das condições 

previstas abaixo, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Emissora e/ou pela 

Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (“Liberação da Fiança”):  

(i) (a) o atingimento, uma única vez ao final de qualquer trimestre, de valores iguais ou 

superiores aos indicadores financeiros contantes do Anexo V desta Escritura de Emissão 

(aplicáveis ao respectivo trimestre), apurados em relação ao período de 12 (doze) meses 

imediatamente anterior, com base nas demonstrações financeiras auditadas ou 

informações financeiras trimestrais revisadas, conforme o caso, da Emissora; ou, 

alternativamente, (b) a ocorrência do Primeiro Ciclo de Investimentos, o que ocorrer 

primeiro; e  

(ii) não ocorrência de um Evento de Inadimplemento relacionado à Emissora e/ou ao Projeto, 
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conforme declaração emitida pela Emissora. 

 

4.25.2.7. Sem prejuízo da exoneração automática da Fiadora, nos termos da Cláusula 

4.25.2.6 acima, as Partes concordam em celebrar um aditamento à presente Escritura de 

Emissão, substancialmente na forma do Anexo VII, com o propósito de excluir quaisquer menções 

à Fiança previstas nesta Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova aprovação societária 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, em até 

10 (dez) Dias Úteis contados da Liberação da Fiança.  

 

4.25.2.8. Observado o disposto na Cláusula 4.25.2.9 abaixo, a Fiadora sub-rogar-se-á nos 

direitos de crédito dos Debenturistas contra a Emissora, caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança, até o limite da parcela da dívida efetivamente por ela honrada. A Fiadora 

desde já concorda e se obriga a: (i) somente após a integral quitação das Obrigações Garantidas, 

exigir e/ou demandar a Emissora em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos 

das Obrigações Garantidas; e (ii) caso recebam qualquer valor da Emissora em decorrência de 

qualquer valor que tiver honrado nos termos desta Escritura de Emissão, antes da integral 

quitação das Obrigações Garantidas, repassar, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data 

de seu recebimento, tal valor aos Debenturistas. 

 

4.25.2.9. Não obstante o disposto na Cláusula 4.25.2.8 acima, será permitido à Fiadora se 

sub-rogar no direito de crédito correspondente às Obrigações Garantidas por ela honradas nos 

termos desta Cláusula, apenas para fins de converter tais créditos em capital social da Emissora, 

diretamente ou por meio de suas controladas, desde que novas ações, caso emitidas, sejam 

objeto da Alienação Fiduciária de Ações. Caso a Fiadora não deseje converter tais créditos em 

capital da Emissora, a Fiadora renuncia o direito de exercer quaisquer créditos correspondentes 

às Obrigações Garantidas, exceto caso a quitação das Obrigações Garantidas seja feita, 

diretamente pela Emissora ou pela Fiadora, sem que seja necessária a excussão da Alienação 

Fiduciária de Ações, sendo certo que em caso de excussão da Alienação Fiduciária de Ações, a 

Fiadora não se sub-rogará nos direitos de crédito dos Debenturistas contra a Emissora.  

 

4.25.2.10. A Fiança poderá ser excutida e exigida, judicial ou extrajudicialmente, pelo Agente 

Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva 

quitação de todas as Obrigações Garantidas e/ou a data da Liberação da Fiança, sendo certo que 

a não execução da Fiança ou inobservância dos prazos para execução da Fiança não ensejará, 

sob hipótese nenhuma, perda do direito de execução da Fiança ou qualquer direito ou faculdade 

aqui previsto. 

 

4.25.2.11. Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorrência ao pagamento das 

Obrigações Garantidas, pela Fiadora, serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de 

quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, 

presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais que 
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incidam sobre o respectivo pagamento, devendo a Fiadora pagar as quantias adicionais que sejam 

necessárias para que os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou 

pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos 

ou pagamentos não fossem aplicáveis, sendo certo que o valor líquido deverá sempre ser limitado 

ao montante das Obrigações Garantidas. 

 

4.25.2.12. A Fiadora reconhece que (i) eventual pedido de recuperação judicial ou aprovação 

de plano de recuperação judicial da Emissora não implicará novação ou alteração de suas 

obrigações nesta Escritura de Emissão e não suspenderá qualquer ação movida pelo Agente 

Fiduciário, e (ii) deverá pagar as respectivas Obrigações Garantias no valor e forma estabelecidos 

nesta Escritura de Emissão sem qualquer alteração em razão de eventual recuperação judicial da 

Emissora. 

 

CLÁUSULA V  

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, 

OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

 

5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total  

 

5.1.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 

Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate 

Antecipado Facultativo Total”), nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com 

o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, nas disposições da Resolução CMN 4.751, ou normativo 

que venha a substitui-la, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e desde que 

se observe o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorrido 

entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

(ou em prazo inferior caso estabelecido pela legislação aplicável).  

 

5.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante o envio de 

comunicação individual aos Debenturistas ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 

acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário e a B3 (em qualquer caso, 

“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo”), com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (“Data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total”), sendo que na referida Comunicação de Resgate Antecipado 

Facultativo deverá constar: (i) a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá ser 

um Dia Útil; (ii) a menção dos componentes do valor de pagamento, conforme previstos na 

Cláusula 5.1.3 abaixo; (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do 

Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iv) quaisquer outras informações consideradas 

relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 

 

5.1.3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor devido 
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pela Emissora será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo 

(“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”): 

 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (a) da Remuneração 

calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até 

a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (b) dos Encargos 

Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos 

devidos e não pagos referentes às Debêntures; ou  

 

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido (a) da Remuneração desde a 

data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive) até a Data de 

Vencimento (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno 

do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais 

próxima à duration remanescente das Debêntures na Data do Resgate Antecipado 

Facultativo Total, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 

página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no 

segundo Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado Facultativo 

Total calculado conforme fórmula abaixo; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e 

(c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos devidos e não pagos 

referentes às Debêntures:  

 

onde:  

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures;  

 

 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures, 

sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou 

da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o 

caso, referenciado à Data de Início da Rentabilidade; 

 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, 

conforme o caso, sendo “n” um número inteiro; 
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FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 

9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

 

onde: 

 

TESOURO IPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima à 

duration remanescente das Debêntures na data do efetivo resgate; 

 

nk = número de Dias Úteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a 

data de vencimento programada de cada parcela "k" vincenda. 

 

Duration = equivale à somatória da ponderação dos prazos de vencimento de cada 

pagamento da Remuneração, pelo seu valor presente, calculada em anos, conforme 

fórmula abaixo: 

 

 

5.1.4. As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão 

obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido. 

 

5.1.5. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma 

Data de Amortização das Debêntures e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Valor de 

Resgate Antecipado Facultativo deverá ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures após o referido pagamento. 

 

5.1.6. O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerá de acordo com: (i) os procedimentos 

estabelecidos pela B3, para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou 

(ii) os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e Escriturador, para as Debêntures 

que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 

 

5.1.7. As Debêntures não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial. 

5.1.8. Caso (i) a Emissora deseje realizar Resgate Antecipado Facultativo Total; e (ii) ainda 

não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, 

nos termos da Cláusula 3.2 acima, a Emissora deverá emitir um relatório, previamente à 

realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, com um resumo a respeito da destinação dos 

recursos decorrentes das Debêntures aplicados no período compreendido desde a data da última 

declaração enviada nos termos da Cláusula 3.2.3 acima e a data do envio do referido relatório, 
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designado “Relatório Extraordinário de Alocação”, sendo certo que a Emissora deverá 

disponibilizar tal relatório ao Agente Fiduciário com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de 

antecedência da data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total. 

 

5.2. Amortização Extraordinária Facultativa  

 

5.2.1. Não será permitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

 

5.3. Oferta de Resgate Antecipado 

 

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, desde que observados os termos do artigo 1º, 

parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, as disposições 

da Resolução CMN 4.751, ou normativo que venha a substitui-la, e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, e desde que se observe o prazo médio ponderado mínimo de 4 

(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate 

antecipado total das Debêntures, ou eventual prazo que venha a ser permitido pela legislação. A 

Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurada a 

todos os Debenturistas a igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das 

Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo 

(“Oferta de Resgate Antecipado”). O prazo médio ponderado mencionado acima será calculado 

quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou 

de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo 

CMN, nos termos da Lei 12.431. 

 

5.3.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação 

individual a ser enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de 

anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima, com, no mínimo, 18 (dezoito) Dias Úteis de 

antecedência da data do evento (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (a) se a Oferta de 

Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de 

Debêntures, sendo que, em caso de não aceitação da Oferta de Resgate Antecipado pela 

quantidade mínima de Debêntures conforme estabelecida no Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado a Emissora não estará obrigada a realizar a Oferta de Resgate Antecipado e poderá 

cancelar referida oferta sem quaisquer multas ou penalidades, sem prejuízo de a Emissora 

promover outra Oferta de Resgate Antecipado, a seu exclusivo critério; (b) o valor do prêmio de 

resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma e o prazo de 

manifestação à Emissora pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 (quinze) Dias Úteis contados da data de 

publicação ou comunicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado (“Prazo de Exercício de 

Oferta de Aquisição”), observado o disposto na Cláusula 5.3.3 abaixo; (d) a data efetiva para o 
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resgate antecipado das Debêntures e pagamento aos Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; 

e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures.  

 

5.3.3. Após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os 

Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, 

com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos no Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado, a qual ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures objeto da Oferta de 

Resgate Antecipado, observado que a Emissora deverá resgatar antecipadamente a quantidade 

de Debêntures que tenha sido indicada por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado. Fica desde já aprovado que (a) caso seja legalmente permitido, o resgate 

antecipado nos termos desta Cláusula 5.3 poderá ser efetivado apenas em relação aos 

Debenturistas que tenham manifestado sua aceitação à Oferta de Resgate Antecipado ou, (b) 

caso não seja legalmente permitida a realização de resgate parcial, o resgate antecipado não será 

efetivado. 

 

5.3.4. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será 

equivalente, se assim permitido pela Resolução CMN 4.751, ao Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, a 

partir da Data de Início da Rentabilidade, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures, conforme o caso, até a data do resgate proveniente da Oferta de Resgate Antecipado 

(exclusive); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do resgate, caso 

aplicável; e (c) de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável, o qual não poderá ser 

negativo. 

 

5.3.5. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula 5.3, serão 

obrigatoriamente canceladas, desde que seja legalmente permitido. 

 

5.3.6. O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio da 

Oferta de Resgate Antecipado será realizado pela Emissora (a) por meio dos procedimentos 

adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) mediante 

depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador, no 

caso das Debêntures que não estejam custodiadas conforme o item (a) acima. 

 

5.3.7. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado 

total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias 

Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência com o de acordo do Agente 

Fiduciário. 

 

5.3.8. Caso (i) a Emissora realizar uma Oferta de Resgate Antecipado; e (ii) ainda não tenha 

sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, nos termos 
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da Cláusula 3.2 acima, a Emissora deverá emitir um Relatório Extraordinário de Alocação dos 

recursos aplicados no período compreendido desde a data da última declaração enviada nos 

termos da Cláusula 3.2.3 acima e a data do envio do referido Relatório Extraordinário de Alocação, 

sendo certo que a Emissora deverá disponibilizar tal relatório ao Agente Fiduciário com, no 

mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de realização da Oferta de Aquisição. 

 

5.4. Aquisição Facultativa 

 

5.4.1. A Emissora poderá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou 

seja, a partir de 15 de agosto de 2026 (inclusive), ou prazo inferior que venha a ser autorizado 

pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado o disposto no inciso II, parágrafo 1º do 

artigo 1º da Lei 12.431, adquirir as Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e as regras estabelecidas na Resolução da CVM nº 77, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), devendo tal fato, se assim exigido 

pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das 

demonstrações financeiras da Emissora (“Aquisição Facultativa”).  

 

5.4.2. Caso a Emissora pretenda adquirir Debêntures por valor superior ao Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, deve, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao 

Agente Fiduciário e a todos os titulares das respectivas Debêntures, nos termos e condições 

estabelecidos no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77.  

 

5.4.3. Na hipótese de cancelamento das Debêntures, caso seja legalmente permitido nos 

termos da Lei 12.431, observadas as regras expedidas pelo CMN e as demais disposições legais 

e regulamentares aplicáveis, não será necessário celebrar aditamento a esta Escritura de Emissão 

para refletir tal cancelamento. 

 

5.4.4. A Aquisição Facultativa, com relação às Debêntures que: (a) estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da 

B3; e (b) não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com 

os procedimentos operacionais do Escriturador. 

 

5.4.5. As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos da Cláusula 5.4.1 acima poderão, 

a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser 

canceladas, caso seja legalmente permitido, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras 

expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser 

novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. 

As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta 

Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à remuneração aplicável às demais 

Debêntures.  
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5.4.6. Caso (i) a Emissora deseje realizar a Aquisição Facultativa; e (ii) ainda não tenha sido 

comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, nos termos da 

Cláusula 3.2 acima, a Emissora deverá emitir um Relatório Extraordinário de Alocação dos 

recursos aplicados no período compreendido desde a data da última declaração enviada nos 

termos da Cláusula 3.2.3 acima e a data do envio do referido Relatório Extraordinário de Alocação, 

sendo certo que a Emissora deverá disponibilizar tal relatório ao Agente Fiduciário com, no 

mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de realização da Aquisição Facultativa. 

 

CLÁUSULA VI  

VENCIMENTO ANTECIPADO 

 

6.1. Observado o disposto nas Cláusulas 6.2 a 6.5 abaixo, o Agente Fiduciário deverá 

considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão 

e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a 

Data de Início da Rentabilidade, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

(inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos devidos 

nos termos desta Escritura de Emissão, quando aplicáveis, na ocorrência de quaisquer eventos 

previstos nos itens 6.1.1 e 6.1.2 abaixo (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). 

 

6.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado 

automático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.2 abaixo:  

 

(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária, principal 

ou acessória, devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão e/ou 

dos Contratos de Garantia, na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo 

de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento; 

 

(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial (ou, ainda, qualquer 

processo similar em outra jurisdição) da Emissora e/ou, enquanto vigorar a Fiança, 

da EPR, independentemente de deferimento do respectivo pedido; (b) pedido de 

autofalência (ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição) formulado 

pela Emissora e/ou, enquanto vigorar a Fiança, pela EPR; (c) pedido de falência (ou, 

ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição) da Emissora e/ou, enquanto 

vigorar a Fiança, da EPR, formulado por terceiros, não sanado no prazo legal; (d) 

decretação de falência, liquidação, dissolução, insolvência (conforme aplicável) da 

Emissora e/ou, enquanto vigorar a Fiança, da EPR (ou, ainda, qualquer processo 

similar em outra jurisdição); (e) pedido de suspensão de execução de dívidas para 

fins de preparação para pedido de recuperação judicial da Emissora e/ou, enquanto 

vigorar a Fiança, da EPR; ou (f) ingresso, pela Emissora e/ou, enquanto vigorar a 

162



 
 

 
 

37 

Fiança, pela EPR, de antecipação judicial prevista no parágrafo 12º do artigo 6º da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2004, conforme em vigor (“Lei nº 11.101”), e 

medidas antecipatórias (ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição) ao 

pedido de recuperação judicial e/ou quaisquer medidas com efeitos similares 

previstas na Lei nº 11.101 que visem a suspensão de quaisquer créditos devidos pela 

Emissora;  

 

(iii) extinção, encerramento das atividades, liquidação ou dissolução da 

Emissora, e/ou, enquanto vigorar a Fiança, da EPR, e/ou quaisquer controladas da 

Emissora;  

 

(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 

de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pelos 

Acionistas, das suas respectivas obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão 

e/ou nos Contratos de Garantia, sem a prévia aprovação dos Debenturistas, exceto 

conforme permitido nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia; 

 

(v) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos do artigo 220 a 

222 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(vi) alteração da composição acionária da Emissora e/ou da EPR, exceto se (a) 

previamente aprovado por Debenturistas em sede de Assembleia Geral de 

Debenturistas devidamente convocada para tal fim; ou (b) não ocorrer alteração de 

controle da EPR e a EPR permanecer no controle direto ou indireto da Emissora; ou 

(c) no caso de alteração de controle da EPR, desde que referida alteração de controle 

não acarrete no rebaixamento do rating da Emissão,  e desde que a(s) entidade(s) 

que vier(em) a deter o controle da EPR, de forma isolada ou conjunta, (“Novo 

Controlador/Bloco de Controle”), assim como qualquer novo acionista da Emissora 

(“Novo Acionista”) declare(m), na data da troca de controle, por meio de seus 

representantes legais, que (c.1) o Novo Controlador/Grupo de Controle ou Novo 

Acionista, seus administradores e empregados, no exercício de suas funções, 

comprovadamente agindo em nome e benefício do Novo Controlador/Bloco de 

Controle (conforme definido abaixo) ou Novo Acionista, cumprem as Normas 

Anticorrupção (conforme definido abaixo); e (c.2) não se encontra(m) inserido(s) 

em qualquer Cadastro de Inidoneidade (conforme definido abaixo) e não está(ão) 

localizado(s) em um país, que não o Brasil, que não aplica ou aplica 

insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI); e (c.3) conforme aplicável, a 

troca de controle tenha sido aprovada pelo Poder Concedente e (c.4) desde que o 

Novo Controlador/Bloco de Controle tenha um rating mínimo A+ emitido por uma 

das agências de classificação de risco Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s; 
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ou (d) a Emissora e/ou a EPR tornarem-se uma companhia aberta com ações 

negociadas em bolsa e deixem de ter um acionista controlador ou bloco de controle 

definido por acordo de acionistas, passando a ter uma estrutura de capital 

pulverizada, com controle difuso, desde que referida alteração de controle não 

acarrete no rebaixamento do rating da Emissão. Em qualquer hipótese, deverão ser 

fornecidos ao Agente Fiduciário, caso exigido pela legislação e regulamentação em 

vigor, documentos que permitam a identificação e qualificação do “Beneficiário Final” 

de que tratam a Circular nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020, emitida pelo Banco 

Central do Brasil, e a Resolução da Comissão Valores Mobiliários nº 50, de 31 de 

agosto de 2021, considerando-se o valor mínimo de referência de 10% de 

participação societária direta ou indireta na Emissora;  

 

Para fins desta Escritura de Emissão: (1) “Cadastro de Inidoneidade” significa, em 

conjunto ou individualmente: (i) o Cadastro de Responsáveis com Contas Julgadas 

Irregulares (CADIRREG), disponibilizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU); (ii) 

a Lista de Licitantes Inidôneos, publicada pelo TCU; (iii) a Lista de Pessoas Físicas e 

Jurídicas objeto de Sanções Impostas por Resoluções do Conselho de Segurança das 

Nações Unidas (CSNU - Consolidated United Nations Security Council Sanctions List), 

ou por designações de seus comitês, em conformidade com a Lei nº 13.810, de 08 

de março de 2019, e a Resolução do Banco Central do Brasil nº 44, de 24 de 

novembro de 2020; (iv) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), disponibilizado pela Controladoria Geral da União (CGU); (v) o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponibilizado pela Controladoria Geral da 

União (CGU); (vi) o Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores 

em condições análogas à de escravos, regulado pela Portaria Interministerial nº 4, 

de 11 de maio de 2016 (ou outra que a substitua); (vii) a Lista do Banco Mundial 

(World Bank Debarred Parties); e/ou (viii) a Lista do Banco Interamericano para a 

Reconstrução e Desenvolvimento (Debarred Firms and Individuals); e (2) “Bloco de 

Controle” significa o conjunto de acionistas que, conjunta ou individualmente, 

detenham o controle, direto ou indireto, da EPR, por qualquer meio ou instrumento, 

sendo considerado para fins da definição de “controle” o previsto no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações;  

 

(vii) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira e/ou dívida da 

Emissora, em qualquer caso no mercado financeiro ou de capitais, local ou 

internacional, que representem montante individual ou agregado, igual ou superior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;  

 

(viii) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade 

total desta Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, conforme aplicável, 
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e/ou de suas respectivas disposições; exceto, no caso dos Contratos de Garantia, 

caso as respectivas Garantias Reais sejam substituídas e/ou reforçadas nos termos 

previstos no respectivo Contrato de Garantia;  

 

(ix) questionamento judicial, pela Emissora, pelas Acionistas e/ou por sociedades 

coligadas, controladas, sob controle comum, ou controladoras, da validade, eficácia 

e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, de seus 

eventuais aditamentos ou das Aprovações Societárias da Emissão, conforme 

aplicável;  

 

(x) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações, bem como a criação de 

subsidiárias pela Emissora ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização 

societária envolvendo a Emissora, exceto no caso (a) previamente autorizado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da 

Cláusula IX desta Escritura de Emissão; e (b) no caso de reorganização societária 

envolvendo a Emissora que observe o disposto no item (vi) acima, em qualquer caso 

desde que aprovado pelo Poder Concedente ou ente regulador, conforme aplicável, 

nos termos do Contrato de Concessão;  

 

(xi) até o final do Primeiro Ciclo de Investimentos, redução de capital social da 

Emissora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 

Ações;  

 

Para os fins desta Escritura de Emissão, “Primeiro Ciclo de Investimentos” significa 

a ocorrência cumulativa dos seguintes eventos: (a) conclusão das obras previstas 

Programa de Exploração da Rodovia (“PER”) para serem realizadas até o ano 8 de 

Concessão, conforme especificado no PER e nos termos das Cláusulas 13.30 a 13.34  

do Contrato de Concessão; (b) verificação pelo Engenheiro Independente da 

conclusão das obras de duplicações, faixas adicionais e acostamentos previstas até 

o ano 8 de Concessão, conforme especificado no PER; e (c) declaração na forma do 

Anexo IX desta Escritura de Emissão, assinada pelos representantes legais da 

Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (1) adimplência da Emissora 

em relação às seguintes obrigações do Contrato de Concessão, conforme atestado 

pelo relatório de Engenheiro Independente: (1.a) contratação e manutenção dos 

seguros exigidos; e (1.b) contratação e manutenção integral da garantia de 

execução contratual, conforme aplicável; e (2) adimplência, pela Emissora, com 

todas as obrigações oriundas desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia 

e não estar ocorrendo nenhum Evento de Inadimplemento; 

(xii) perda, extinção ou qualquer outra forma de término antecipado da 

Concessão, inclusive por encampação, caducidade ou anulação da Concessão 

determinada em decisão administrativa e/ou judicial com efeitos imediatos, para qual 
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não tenha sido obtido efeito suspensivo no prazo legal; e/ou 

 

(xiii) caso o dividendo mínimo obrigatório previsto no estatuto social da Emissora 

vigente nesta data seja alterado para que seja superior a 25% (vinte e cinco por 

cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do art. 202 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

 

6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nos itens 6.3 e 

6.4 abaixo: 

 

(i) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às 

Debêntures prevista nesta Escritura de Emissão ou em quaisquer documentos 

relativos à Oferta, incluindo, mas não se limitando aos Contratos de Garantia, não 

sanado no prazo de cura específico previsto para tal fim ou, na ausência deste, em 

até 30 (trinta) dias contados do respectivo inadimplemento, sendo certo que tais 

prazos não são cumulativos;  

 

(ii) protesto legítimo de títulos contra a Emissora e/ou, enquanto vigorar a 

Fiança, da EPR, que represente montante individual ou agregado, igual ou superior 

a, no caso da Emissora, R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e, no caso da 

Fiadora, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis da data de 

recebimento da notificação do protesto, ou no devido prazo legal, o que for menor, 

a Emissora e/ou a EPR, conforme o caso, (a) comprovar ao Agente Fiduciário que 

referido protesto foi indevidamente efetuado, decorreu de má-fé ou erro de terceiros; 

(b) comprovar ao Agente Fiduciário que referido protesto foi sustado, cancelado ou 

pago; ou (c) prestar garantias em juízo, as quais deverão ter sido aceitas pelo Poder 

Judiciário;  

 

(iii) cessação ou abandono de execução, da operação e/ou da implementação da 

Concessão, por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos;  

 

(iv) paralisação ou interrupção de execução, da operação e/ou da implementação 

da Concessão, por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos, desde que tal evento 

resulte em um efeito adverso relevante na situação econômica, financeira e/ou 

operacional da Emissora e/ou da Concessão que afete a capacidade da Emissora de 

cumprir com as obrigações pecuniárias assumidas perante os Debenturistas (“Efeito 

Adverso Relevante”); 

 

(v) destruição ou perda efetiva, a qualquer tempo, de ativos da Emissora, 
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necessários à consecução da Concessão, em valor individual ou agregado, igual ou 

superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou o equivalente em outras 

moedas, desde que (a) o(s) ativo(s) não esteja(m) segurado(s); (b) tal destruição 

ou perda não sejam decorrentes de desgaste, depreciação ou obsolescência, 

inerentes às atividades e aos negócios da Emissora; e/ou (c) tais ativos não sejam 

repostos ou substituídos no prazo de até 20 (vinte) Dias Úteis contados da destruição 

ou perda, de forma a assegurar o cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

de Concessão;  

 

(vi) arresto, sequestro, penhora, expropriação, nacionalização ou outra medida 

de qualquer entidade governamental ou judiciária que resulte na perda efetiva, pela 

Emissora, de propriedade e/ou posse direta ou indireta de ativos da Emissora 

necessários à execução da Concessão, em valor individual ou agregado, igual ou 

superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou o equivalente em outras 

moedas, exceto caso seja sanado ou revertido dentro de até 15 (quinze) Dias Úteis 

contados do respectivo evento; 

 

(vii) utilizar os recursos oriundos da Emissão em usos relativos à Concessão para 

os quais não possua a licença ambiental, válida e vigente, exigida pelo Contrato de 

Concessão e pela Legislação Socioambiental (conforme definido abaixo) aplicável 

para o estágio de desenvolvimento em que a Concessão se encontre no momento da 

aplicação de tais recursos, exceto (a) por aquelas que estejam em processo de 

renovação e/ou obtenção iniciado tempestivamente; e/ou (b) caso tenha sido obtida 

medida judicial ou administrativa provisória que garanta a continuidade das 

operações, de forma regular, da Emissora e/ou do Projeto, conforme o caso, até a 

decisão de dispensa definitiva da licença ou obtenção, renovação e/ou 

reestabelecimento da licença do projeto não renovada, não obtida, cancelada, 

revogada, suspensa ou extinta, conforme o caso; 

 

(viii) não obtenção ou renovação, cancelamento, revogação, intervenção, 

suspensão ou extinção das autorizações, subvenções, dispensas e/ou protocolos de 

requerimento de alvarás ou licenças (excluídas ambientais, quais deverão observar 

o item (vii) acima), exigidas pelo Contrato de Concessão e pela legislação aplicável, 

considerando o estágio de desenvolvimento da Concessão e que sejam necessárias 

à exploração de seus negócios e implantação e desenvolvimento da Concessão, 

exceto (a) por aquelas que estejam em processo de renovação e/ou obtenção 

iniciado tempestivamente; e/ou (b) por aquelas cuja aplicabilidade esteja sendo 

questionada de boa-fé, pela Emissora, nas esferas administrativa e/ou judicial, desde 

que (b.i) a ausência da licença não resulte em um Efeito Adverso Relevante; ou (b.ii) 

tenha sido obtido efeito suspensivo; 
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(ix) provarem-se falsas ou revelarem-se relevantemente incorretas, quaisquer 

das declarações prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão e/ou em 

qualquer dos Contratos de Garantia, sendo que, no caso de incorretas, desde que 

não sejam devidamente sanadas no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da 

data em que a Emissora tomar ciência de referida incorreção;  

 

(x) condenação na esfera judicial e/ou na esfera administrativa, da Emissora, 

por violação a quaisquer dispositivos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme alterada (“Lei de Licitações”), e da Lei das Concessões, por meio de 

sentença judicial ou decisão administrativa imediatamente exigível, para qual não 

tenha sido obtido efeito suspensivo no prazo legal;  

 

(xi) descumprimento, pela Emissora, de qualquer sentença judicial de 

exigibilidade imediata para qual não tenha sido obtido efeito suspensivo no prazo 

legal ou decisão arbitral definitiva, proferida contra a Emissora, em valor individual 

ou agregado, igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou seu 

equivalente em outras moedas;  

 

(xii) observados os Ônus Existentes, cessão, venda, alienação e/ou transferência 

de ativos contabilizados no ativo não circulante da Emissora em valor individual ou 

agregado, igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou o 

equivalente em outras moedas, conforme demonstrações financeiras imediatamente 

anterior disponível, ressalvadas as hipóteses de (a) cessão, venda, alienação e/ou 

transferência em razão de desgaste, depreciação ou obsolescência, desde que 

inerentes às atividades e aos negócios da Emissora; e/ou (b) vendas inerentes às 

atividades e aos negócios da Emissora, desde que permitidas no âmbito do Contrato 

de Concessão e que não afetem a devida execução dos serviços a serem prestados 

pela Emissora nos termos do Contrato de Concessão;  

 

(xiii) inadimplemento de qualquer dívida ou obrigação financeira da Emissora 

e/ou, enquanto vigorar a Fiança, da EPR, em qualquer caso no mercado financeiro 

ou de capitais, local ou internacional, que representem montante individual ou 

agregado, igual ou superior a, no caso da Emissora, R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) e, no caso da Fiadora, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 

ou seu equivalente em outras moedas, observados eventuais prazos de cura 

estabelecidos na referida obrigação/contrato e/ou aqueles comprovadamente 

negociados com referidos terceiros, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

referido inadimplemento caso não haja prazo de cura específico;  

 

(xiv) alteração do estatuto social da Emissora vigente na Data de Emissão, 

ressalvadas as alterações que (a) não resultem na alteração das atividades 

168



 
 

 
 

43 

principais; e/ou (b) venham a ser determinado pelo Poder Concedente ou por 

autoridade governamental competente;  

 

(xv) enquanto vigorar a Fiança, alteração do estatuto social da EPR vigente na 

Data de Emissão, ressalvadas as alterações que não resultem na alteração das 

atividades principais; 

 

(xvi) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade 

parcial desta Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, conforme 

aplicável, e/ou de suas respectivas disposições, exceto caso (a) seja revertida no 

prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da sua publicação; ou (b) seja obtido efeito 

suspensivo no prazo legal; 

 

(xvii) caso (i) as Garantias Reais não sejam constituídas e aperfeiçoadas no prazo 

e forma estipulado nos respectivos Contratos de Garantia, conforme o caso; e/ou (ii) 

a Condição Suspensiva não seja implementada em até 30 (trinta) dias contados da 

Data de Início da Rentabilidade;  

 

(xviii) não reforçar ou substituir as Garantias, nos termos e prazos estabelecidos 

nos respectivos Contratos de Garantia; e 

 

(xix) contratação, pela Emissora, na qualidade de devedora, com quaisquer 

terceiros, incluindo com partes relacionadas, de empréstimos, mútuos, 

financiamentos, hedge, leasing financeiro ou arrendamentos mercantil, operação 

financeira de adiantamento de recebíveis ou qualquer outra forma de operação de 

crédito, operação financeira e/ou operação de mercado de capitais, local ou 

internacional, inclusive mediante prestação de garantia fidejussória e/ou real e 

concessão de preferência a outros créditos, exceto (a) pela contratação de mútuos 

com partes relacionadas, desde que (a.i) qualquer pagamento de principal, juros ou 

encargos observe o disposto nos itens (xxiii) e (xxiv) desta Cláusula 6.1.2, conforme 

aplicável, (a.ii) em caso de ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento, o 

mútuo seja capitalizado pelo respectivo acionista, no prazo de até 180 (cento e 

oitenta dias) contado da ocorrência de qualquer dos referidos eventos e os direitos 

dos acionistas oriundos dos contratos de mútuo sejam cedidos fiduciariamente aos 

Debenturistas; ou (b) por empréstimos e financiamentos para capital de giro no 

montante individual ou em agregado de até R$15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais) ou o seu equivalente em outras moedas;  

 

(xx) realização, sem a prévia e expressa autorização dos Debenturistas, de 

pagamentos relativos a transações com partes relacionadas, exceto por aqueles 

decorrentes do (a) “Contrato de Rateio de Despesas”, celebrado em 29 de julho de 
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2024, entre a EPR e as empresas listadas e qualificadas em referido instrumento, na 

qualidade de co-usuárias das estruturas administrativas a serem compartilhadas 

(“Contrato de Rateio de Despesas”), que, isoladamente ou somados, não excedam o 

valor de R$9.000.000,00 (nove milhões de reais) anuais, considerando a data-base 

de 01 de janeiro de 2024, atualizado pela variação do IPCA; e (b) do “Contrato de 

Prestação de Serviços de Gerenciamento de Obras”, celebrado entre a Emissora e a 

EPR 2 Engenharia S.A. (CNPJ 55.159.823/0001-56) (“EPR Engenharia”), em 29 de 

julho de 2024 (“Contrato de Gerenciamento” e, em conjunto com o “Contrato de 

Rateio de Despesas, “Contratos com Partes Relacionadas”), observado que, até que 

seja verificado o final do Primeiro Ciclo de Investimentos, nos termos do item (xi) da 

Cláusula 6.1.1 acima, caso o Engenheiro Independente verifique sobrecusto em 

relação ao Orçamento Base (conforme definido e atualizado nos termos do Contrato 

de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Obras) para as obras efetivamente 

realizadas em determinado ano, os pagamentos devidos pela Emissora para a EPR 

Engenharia somente poderão ser realizados caso os acionistas da Emissora tenham 

aportado valor equivalente a referido sobrecusto no capital social da Emissora. Em 

relação (1) aos Contratos com Partes Relacionadas, em caso de aditamentos e 

renovações, desde que com idêntica finalidade, serão válidos para fins deste item os 

custos inicialmente estabelecidos, não considerando os custos eventualmente 

aditados; e (2) ao Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Obras, 

no caso de contratação de execução direta, deverão ser atendidas, cumulativamente, 

as seguintes condições: (i) tenham observado a política para transação com partes 

relacionadas da Emissora, ou outra que venha a substituí-la, nos termos 

regulamentação aplicável; (ii) estejam de acordo com as normas 

legais, regulamentares  ou  exigências da CVM,  da  B3 e  do Poder  Concedente, 

bem como de acordo com  as normas  legais  e regulamentação contábeis; (iii) 

sejam  realizadas no curso normal dos negócios da Emissora e em  termos e 

condições  substancialmente tão favoráveis quanto seriam razoavelmente obtidas 

naquele momento em uma transação comparável com  um terceiro que não seja 

uma parte relacionada da Emissora; (iv) sejam previamente aprovados pelo 

Conselho de Administração da Emissora por meio de decisão em que sejam avaliados 

preços e quantitativos, bem como consideradas: (iv.i) propostas de, pelo menos, 3 

(três) empresas com similar capacidade técnica em cada transação com parte 

relacionada; ou (iv.ii) tabela de preços de instituições reconhecidas no mercado para 

obras de infraestrutura e logística, de acordo com critérios do Poder Concedente; (v) 

constem nas notas explicativas das demonstrações financeiras anuais uma nota 

sobre as transações com partes relacionadas no âmbito de cada um dos Contratos 

com Partes Relacionadas, contendo as divulgações previstas nas regras contábeis 

aplicáveis às demonstrações financeiras anuais; e, ainda (vi) não resultem em um 

aumento do valor previsto no Orçamento Base para o item de CAPEX submetido a 

execução direta;  
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(xxi) celebração de mútuos pela Emissora, na qualidade de mutuante, a partir da 

Data de Emissão;  

 

(xxii) não observância, pela Emissora, dos seguintes índices financeiros (“Índices 

Financeiros”), a serem calculados anualmente pela Emissora e refletidos na 

respectiva demonstração financeira auditada da Emissora, acompanhados pelo 

Agente Fiduciário com base nas informações financeiras da Emissora, anuais, a partir 

do ano encerrado em 31/12/2025, até o pagamento integral dos valores devidos em 

virtude das Debêntures, em até 15 (quinze) dias úteis após a divulgação à CVM das 

respectivas demonstrações financeiras da Emissora, devidamente auditadas pelos 

auditores independentes contratados pela Emissora:  

 

(1) Dívida Líquida Covenant / EBITDA Covenant: igual ou inferior a 4,50x (quatro 

inteiros e cinquenta centésimos); e 

 

(2) ICSD: igual ou maior a 1,20x (um inteiro e vinte centésimos), sendo certo que, 

o ICSD também será considerado cumprido caso, (2.a) esteja no intervalo entre 

1,10x (inclusive) e 1,20x, e (2.b) sejam depositados em conta vinculada cedida 

fiduciariamente aos Debenturistas (“Conta Complementação do ICSD”), previamente 

à divulgação das demonstrações financeiras anuais, recursos equivalentes ao valor 

faltante para que o ICSD atinja o patamar de 1,20x, por meio de aporte de capital 

(“Complementação do ICSD”) de pelo menos um dos Acionistas na Emissora. Os 

valores depositados na Conta Complementação do ICSD só poderão ser 

sacados/retirados no exercício seguinte quando e se verificado, por meio de suas 

demonstrações financeiras anuais auditadas, que (i) o ICSD apurado, sem levar em 

consideração os valores depositados na Conta Complementação do ICSD é superior 

ao mínimo estabelecido de 1,20x; e (ii) a Emissora está adimplente com as 

obrigações oriundas desta Escritura de Emissão.  

 

Para os fins deste item (xxiii):  

 

i. considera-se como “Dívida Líquida Covenant” a soma dos saldos dos 

empréstimos, leasing financeiro ou arrendamentos mercantis, financiamentos e 

outras dívidas onerosas com terceiros (excluídas quaisquer operações contratadas 

com partes relacionadas), incluindo, sem limitação, o saldo líquido das operações 

ativas e passivas com derivativos, conforme aplicável, bem como avais, fianças e 

demais garantias prestadas, conforme aplicável, classificadas no passivo circulante 

e exigível de longo prazo da Emissora, conforme aplicável, menos as 

disponibilidades, caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras, incluindo 

para todos os efeitos, o saldo da Conta Pagamento, sendo certo que o saldo das 
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demais Contas Cedidas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) não 

serão contabilizadas para esse fim;  

 

ii. considera-se como “EBITDA Covenant” o significado atribuído no Anexo II à 

presente Escritura de Emissão. 

 

(xxiii) até o final do Primeiro Ciclo de Investimentos, realização, pela Emissora, de 

qualquer pagamento aos acionistas, a título de dividendo, incluindo dividendos a 

título de antecipação e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre capital próprio 

devidos pela Emissora, ressalvado o pagamento de dividendo mínimo obrigatório de 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações, sendo certo que o dividendo mínimo obrigatório também está vedado caso (i) 

seja apurado índice de cobertura do serviço da dívida (“ICSD”), calculado nos termos 

descritos no Anexo II à presente Escritura de Emissão, menor que 1,20x (um inteiro 

e vinte centésimos), sendo certo que eventuais valores depositados na Conta 

Complementação do ICSD não serão considerados para fins de atingimento do ICSD 

nessa hipótese; (ii) seja apurado o índice Dívida Líquida Covenant/EBITDA Covenant 

maior que 3,75x (três inteiros e setenta e cinco centésimos); (iii) a Emissora tenha 

dívidas vigentes de empréstimos e financiamentos para capital de giro (nos termos 

previstos no item (xix) (b) acima); (iv) o último Relatório do Engenheiro 

Independente (conforme definido abaixo) indique que não foram atingidos os marcos 

previstos no PER aplicáveis até o respectivo período; (v) a Emissora esteja 

inadimplente com as obrigações oriundas desta Escritura de Emissão; e (vi) esteja 

em curso qualquer Evento de Bloqueio nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;  

 

(xxiv) após o final do Primeiro Ciclo de Investimentos, realização, pela Emissora, 

de qualquer pagamento aos acionistas, a título de dividendo, incluindo dividendos a 

título de antecipação e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre capital próprio 

devidos pela Emissora, exceto (i) se a Emissora estiver adimplente com relação a 

qualquer das obrigações oriundas desta Escritura de Emissão; (ii) estiver sendo 

observado, pela Emissora, o índice de cobertura do serviço da dívida com Capex 

("ICSD com Capex") maior ou igual a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), calculado 

nos termos descritos no Anexo II à presente Escritura de Emissão, sendo certo que 

eventuais valores depositados na Conta Complementação do ICSD não serão 

considerados para fins de atingimento do ICSD nessa hipótese; (iii) se a Emissora 

não tiver dívidas vigentes de empréstimos e financiamentos para capital de giro (nos 

termos previstos no item (xix) (b) acima); e (iv) não esteja em curso qualquer 

Evento de Bloqueio nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;  

 

(xxv) após o final do Primeiro Ciclo de Investimentos, redução de capital social da 

Emissora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 

172



 
 

 
 

47 

Ações, caso seja apurado o ICSD com Capex (conforme definido abaixo), calculado 

nos termos descritos no Anexo II à presente Escritura de Emissão, menor que 1,20x 

(um inteiro e vinte centésimos), sendo certo que (a) eventuais valores depositados 

na Conta Complementação do ICSD não serão considerados para fins de atingimento 

do ICSD nessa hipótese; (b) referida redução de capital social da Emissora deverá 

observar o disposto no Contrato de Concessão, sendo certo que o valor estabelecido 

no Contrato de Concessão exclusivamente para fins de tal redução deverá ser 

atualizado monetariamente pelo IPCA; (c) a redução de capital não será permitida 

caso (c.i) a Emissora tenha dívidas vigentes de empréstimos e financiamentos para 

capital de giro (nos termos previstos no item (xix) (b) acima); (c.ii) a Emissora esteja 

inadimplente com as obrigações oriundas desta Escritura de Emissão; ou (c.iii) esteja 

em curso qualquer Evento de Bloqueio nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;  

 

(xxvi) constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, 

usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, 

encargo, gravame ou ônus, sobre os ativos de titularidade da Emissora, conforme 

demonstrações financeiras do trimestre imediatamente anterior disponível, exceto 

(a) por ônus ou gravames constituídos em decorrência de exigência legal ou 

determinação de autoridade competente, tais como tributários, comerciais ou outros 

similares; (b) pelos Ônus Existentes e pelas Garantias Reais, ou conforme previsto 

nos Contratos de Garantia; (c) por ônus ou gravames decorrentes das suas 

obrigações no âmbito do Contrato de Concessão; (d) por ônus ou gravames 

constituídos no âmbito de arrendamentos operacionais e leasings de ativos que serão 

utilizados no Contrato de Concessão;  

 

(xxvii) caso a Emissora e/ou a EPR deixem de ter suas respectivas demonstrações 

financeiras e contábeis auditadas por auditor independente registrado na CVM; 

 

(xxviii) inscrição da Emissora, conforme aplicável, no cadastro de empregadores 

que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, regulado 

pela Portaria Interministerial nº 4, de 11 de maio de 2016 (ou outra que a substitua), 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social e do Ministério das Mulheres, da 

Igualdade Social, da Juventude e dos Direitos Humanos, ou outro cadastro oficial 

que venha a substituí-lo; 

 

(xxix) utilização, no cumprimento da finalidade do Projeto, dos recursos oriundos 

da Emissão em atividade (a) realizada em qualquer país ou território que esteja 

sujeito a sanções econômicas ou financeiras, embargos ou medidas restritivas em 

vigor, administradas ou aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, 

pelo Estado brasileiro ou por autoridade que exerça jurisdição sobre a Emissora; ou 

(b) que de qualquer outra forma, resulte em uma violação por qualquer pessoa das 
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